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02 / / 32 / / 
03 / / 33 / / 

04 / / 34 / 1 • 

05 / / 35 / / 

06 / / 36 / / 

07 / / 37 / / 

08 / / 38 / / 
09 / / 39 / / 

O / / ao / / 
1 	1 / / 41 / / 

12 / / 42 / / 
13 / / 43 / / 
14 / / 44 / / 

15 / / 45 / / 

16 / / 46 / / 

17 / / 47 / / 

18 / / 48 / / 

19 / / 49 / / 

20 / / 50 / / 
21 / / 51 / / 
22 / / 52 / / 
23 / / 53 / / 
24 / / 54 / / 
25 / / 55 / / 
26 / / 56 / / 

27 / / 57 / / 

28 / / 58 / / 
29 / / 59 / / 

30 / / 60 / / 
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!' MINISTÉRIO DO INTERIOR 

FUNDAÇÃO NACIONAL DO INDIO 

• PORTARIA N.%)gáé  ip de 0.9  de  i9 '&'1. 	de 19 

O PRESIDENTE DA FUNDAÇÃO NACIONAL DO INDIO, no uso 

das atribuições que lhe conferem os Estatutos, e tendo em tolete o que consta do 

Rdg. nf 586/AJAVA0, de 08.09.83....— 
"IS 

,s. 
RESOLVE: 

_ DP 
U00, UI • itita ebz; 

rar 

Delegar comeatinela as servider AMOR( CUNHA DA 

SILVA, Chefe da Ajudinala Autiânoma.Vele do evaperí o _pare, proceder ellen* 

glo da madeira deevitalleada.datimmas,,doe.tostoiLladrgenae. " Nanairissu 

e Sarei, mediante lieltegio.. 

Ckfrt•2 

OCTAVIO FERREIRA LIMA 

PRISIDENTE 

••••••11....... 

\., PUBLLikuu ÇA):;u L.A1 

FUNAI N. 	.. .. ._........ 

de. 	i 	/.___.. 
orerrherpeleererr•••••  

, 



MiNiuTER13 DL: lNTERtO 

FUNDAÇÃO NACIONAL DO IND;Q FUNA 

Aeci `f,i) 21/q/) 	er,à, 

ED:TAi 	 DE 	!'r032/r.:Air.C/P4 

A FU!!DA7ZO.  r!ACIU'.n DO 	- 	reprcsertada pélo Chefe da A.L 
. 	. 	 . 	 - 	 .. 
cansia Autonome Vale do Gua..:ore e pela Comissac Especial de Licitaçao, designa .. 

da pela Comunicaças de Serviço n2 095/AJAVAG/83, nos temes do Decreto Lei 	n2 

200/67 e, tendo em vista a delepaçSo de comuet'encia outorgada pela Portaria n2 I 

266/P de 09.04.84, torna otIblico e faz Ci 	'as firmas interessadas que 	a5 

9:30 horas dr dia 17(dezessete) de Setembro do corrente ano, na Sede da Ajudan- 
. 	 . 	. 	 . 

cir Autenoma Vale do Gua:-,ore, sito a Ti 364, Setor Industrial s/nç, Vilhen-Ro., 
. 	 - _, . 

estare recebendo e abrindc prc-estes para venda mediante Licita; ar t-,ublira, 	na 

modalidade de Tomada de Preçcs, de árvores de diversas especies, cor nredomin"an- 
r 	 I 	I 

cia de peroba, mogno, cerejeira, no Posto Indígena Sarare, ja desvitalizada, de 

acordo cuim as normas estabelecidas no presente Edital: 

1 - DA DISCRIMIAJC DA MADEIRA  

A madeira objeto da presente Licitaçan, e constituída de apro- 

ximadamente 800 (Oitocentos) metros cábicos, no Posto Indígena Sarar, tende 

do desvitalizados, em 1963. 

II - DA PROCEDt'CI E LCCAL DA MADEIRA  

/ 

•1•• 

As arvores de 'que trata a presente Licitaçap, sao oriund2r 	do 

Ponto Indigena Sarare, localizado na Reserva Indloana Sarare, Municioio de r,on 

tes e Lacerda-MT.' 

.)‹ 
III- DOS 	ACESSOS AU 	LOCAL DA MADSI,r?A''~'"\ 

Dever]; ser recuperado 10pri de estrada e construçao de 07 (duns) 
e I 	 ,r, ==)(,''‘ 

pontes da área indlgeng, que devera"Lfazer parte da apresentaç'áo da proposta. 

IV - DA D0CUMENTAa0 

SO podarao participar da presente Licita;:, es firmas que 	nc 

dia da abertura das propostas apresentarem envelope fechado contendo os seguin - 

tes elementos: 

Registro Especifico expedido pelo IODF; 

_b) Certiges negativas de protesto de titules passados pelos Carteries competen 

tes, datadas de ate no maximo 30(trinta) dias da data de apresentaçao. 

..c) Inscriçao no Cadastro Gera1 de Contribuintes do Ministerio da Fazenda; 

d) Prova de possuir Capital Registrado igual ou superior a Ce5.000.000,00 (Cm- 

co milhoes de cruzeiros). 

Mod. 126 - 210x297 



MINISTÉRIO DO INTERIOR 

FUNDAÇÃO NACIONAL DO INDIO - FUNAI 

- Maior preço orare:ido acr,metrc cubico. 

- Ma:or Capital Recistrado. 

- Maior capacidade operacional da empresa. 

b) Ocorrendo inualdade absoluta de propostas, serao os interessados considerados 

empatados e convidados a apresentarem nova proposta escrita, num prazo de qua 

renta e oito (48:00) horas, apos a divuloaçac do fato pela Comisso Especial' 
Pd' 

de Licitaçao. 

'c) Persistindo o empate, sara considerada vencedora a firma que aaresentar ao Or 

g5D Licitante o maior numero de vantagens em sua proposta. 

VIII- DAS OBRIGAEnS E PnALIDADES  

a) A firma vencedora se obriga a assinar o Contrato de compra e venda da madeira 

objeto desta licitaçao, ate • c decimo (loa) dia apos o recebimento da comunica 

çao feita pela FUNAI/ADAVAG de que foi vencedora da Licitaçao; 

h) A no assinatura do Contrato de que trata o item anterior, implicará em des 

classificaçao da firma vencedora, sendo entao promulgada a firma em segundo 

lugar, sujeitando-se as demais sançoes previstas no presente Edital. 

'IX - 	DAS:DISPOSIÇnS GERAIS  

Ser desclassificada a firma que ao apresentar-se como licitante deixar 

cumprir totalmente as exigencias dc presente Edital de Licitaçao; 

e h) O resultado sara divulgado quarenta e oito (48:00) horas apus o termino 	dos 

trabalhos de apuraçao; 

c) So serao aceitos recursos atg vinte e quatro(24:00) horas apcis a divulgaço I 

do resultado; 

dl Os recursos que por ventura forem interpostos contra o julgamento das propos-

tasl.gaverao ser dirigidos ao Sr. Chefe da Ajudancia/FUNAI, em Vilhena-Ro.; 

f) A FUU-I f se reserva o direito de aceitar a proposta que mais lhe convier, inde 

pendentemente de ser esta a de maior preço, ou rejeitar todas, a seu exclusivo 

critgrio, sem 'que qaib.a aoc proponentes qualquar reivindicaçao; 

g) Para a retirada da madeira poder ser utilizada a mao-de-obra Indicenal  ao pre 

ço vigente na regiac, 

h) A fiscalizaçao dos trabalhas sor a • realizada pelo Chefe do Posto Indígena Sara- 
. 

re e lideranças Indígenas do referido Posto Indígena; 

i) Fica terminantemente proibido o ingresso de bebidas alco licas na area indíge-

na,

e 

 sujeitando-se o infrator Els penas previstas na Lei; 

Mod. 126 210 x297 



- Menor preço para recuperação da estrada e das 02 (duas) pontes. 

- Menor prazo para a retirada da madeira. 

Mod. 126 - 21O297 

MINISTERIO DO INTERIOR 

FUNDAÇÃO NACIONAL DO INDIO - FUNAI 

A6ci.c 51M.  

rol 

V - DAS PRCPC.-T7.^.5  

As propostas deveras ser apresentadas ar duas vias, datiloara 

fadas, sem emendas, rasuras ou entrelinhas, em envelo-er distintos, devidamen-

te lacrados, contendo em seu exterior a indicagao do numero da Licitaçao e as 

palavras DOCUMEUTOS e PROPOSTAS respectivamente, alem do nome e endereço da 

firma licitante, bem como os seguintes elementos: 

a) Data e assinatura sobre carimbo, na Ultima folha e rubricada as demais; 

h) Conter o preço oferecido para madeira de primeira e segunda qualidade, por 

, metro ctibico e preço medio para toda a madeira indistintamente, em moeda 1  

nacional, em algarismos e por extenso, vedada a cotagao de prego por arvo-

res; 

c) Prazo sara retirada total da madeira; 

O sistema de medigao a ser empregado e o sistema individual por tora, ut- 

lizando a formula v  = 02 x H x h  

4'  
e) Formo de pagamento da madeira, a vista, por ocasiao da assinatura dp res - 

pectivo Contrato de Compra E Venda; 

f) Relagao do maquinaria disponivel e em condig-ges operacionais na área para 

retirada da madeira; 

) Decloraçao expressa de que aceita plena e totalmente todas e- condigoes es 

tabelecidos na presente Tomada de Pregos. 

h) Apresentagac da proposta para recuperagao dos 10Km de estrada e construo 

de 02 (duas) pontes. 

VI - DA ABERTURA MS PRCPCSTAS  

A abertura das propostas de qur trata o presente Edital dm L. 

citc;,71a, ocorrera ar 9:00 (novo) horae do dia 17 de Setembro do corrente ano. 

Ne dia e hora fixados ;.ara a entrea e abertura das cre-ostar 

es concorrentes deverao entregar a Comissac Es-:ecial de Licita;ao, 02 (drje) 1  

envelopes devidamente lacrados, contendo um, samonte a proposta propriaTente 1  

dite e o outro contendo a documentaçao solicitada. 

VII - DO DULGAEUC DP:5 PROPOSTAS  

a) Para julgamento das proposta serao levadas em consideraçao os aspectos abai 

xo enunciados .alem de outros a criterio da Comisso Especial de Licitagao: 



• •, 	,4",f1,• 

MINISTERIO DO INTERIOR, 

FUNDAÇO NACIONAL DO INDIO - FUNAI 

Vilhena-Ro., 22 de AgOsto de 1.934 

FRUCISCO SERGIO DUTRA 

eCi 	0/11(. i 

j) Obriga-se o proponente ganhador) a conservar as estradas que dao acessr ao "te!: 

to Indigena, utilizando por ocasiao da transporte da madeira; 

1) A retirada da madeira poder ser tLtal ou parcial a criteric dc comrador; 

m) Para dirimir as duvidas decorrentes desta Licita;ac, fica eleito c Foro de Vi 

lhena-Ro.; 

= MEEBRO = 
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. 0824.1139 1 

H11235110ESPI BR ,  • 

692839AVAG BR 

:DE: FUNAI - VILHENA -. AJUDANCIA AUTONOMA VALE DO GUAPORE 

PARA: S/A O ESTADOADE S.PAULO 

NR,038/AGO/84 

REF. PUBLICAÇA0 DE EDITAL DE TOMADA DE PREÇOS. 

TEXTO 

mau_ 

EDITAL DE TOMADA DE PREÇOS NR 002/84 

„ 

AVISO 

A FUNAI - AJUDANCIA AUTONOMA VALE DO GUAPORE, ATRAVES IMPOR-

TARIA NR 266/P, DE 09 DE ABRIL DE L.984, QUE DELEGA COMPETENCIA AO 
'CHEFE DA AJAVAG PARA PROCEDER ALIENACAO DE MADEIRA DESVITALIZADA DA 

. .4RàA POjDOSTO INDIGENA SARARE, VEM ATRAVES DA COMISSAO PERMANENTE DE 

Ih 'LICITAÇOES, DESIGNADA PELA COMUNICAÇAO DE SERVIÇO NR 095/AJAVAG/83 

DE29/09/84, NOS TERMOS DO DECRETO LEI 200/67, TORNA PUBLICA E FAZ' 

CIENCIA AS FIRMAS INTERESSADAS QUE, AS 9:00HS DO DIA 17 DE SETEMBRO' 

tliir-DE 1.984, NA SEDE DA AJAVAG/FUNAI, SITO A BR-364 S/NR - VILHENA-RO., 

4" - ESTARA RECEBENDO E ABRINDO PROPOSTAS PARA ALIENAÇA0 DE MADEIRA DESVI 

TALIZADA DE DIVERSAS ESPECIES COM PREDOMINÂNCIA DE: "PEROBA" VG I 

',MOGNO" VG CEREJEIRA''. 

OS INTERESSADOS PODERAO OBTER O EDITAL BEM COMO OS ESCLARECI - 

MENTOS NA SEDE DA AJAVAG, NO HORARIO: 07:00HS AS 11:00HS E 13:30 HS' 

AS 17:30HS. 

VILHENA-RO., 22 DE AGOSTO DE 1.984 

FRANCISCO OLIVEIRA DE SOUSA,. 

PRESIDENTE DA COMISSAO 
.PERMANENTE DE LICI- 

TAÇOES. 

Irma* 	
alne.......*****~*,*********-. a*. 	***2 .cba. •-* asup*.****.. 	

*e, •,...1.48.0.30.4Laralg2•04.. 



República Federativa do 	Brasil 
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DA 

CARTÓRIO 

de CONSTAR 
livros 	de . 

4441:::;r,,,, 

DO 1.0 OFICIO 

revendo 
NÃO 

— eçta 

CERTIDÃO 

LOÂEd© 
Tabelião e Escrivão 

• 

do I.' 
e de 

MãEfill0 

NEGATIVA 

. 113ifi AA Á\ 
Ofício - Oficial do Regiatro de Irri6veia 

Protesto de Título* 

DE PROTESTO 

FIRMA:MADEREIRA 

CERTIFICO. a pedido 
PROTESTOS do cartório 

registro 	algum 	de 	instrumento 

TREVO ITDA: 

verbal 	de 	parte 	interessada 	que 
a 	meu 	cargo, deles 	verifiquei 

de 	protesto 	da responsabilidade 

OQC. No 00.287.318/0001-03 

belecida, em l'ontits e tacludarziAM..z..x.x.x..x...x...r../..x.x._x*.x.x.x...x.s 
, z e Me Xe xa X• X. X. X. X. X. XX. X. X. X. X. X. X...,X&X.Xii.X.a...ZaX.X.1...X.X...X.-X.X 

Ir. "r• "Koi  -•Za.T.A.Z.Z.7.....t.2e.=.,7...X.X.X.X.Z.Z....X.b.X.X..X.-14 
Buscas 

, 

. 

a partir de 20-09-1982, 

O referido é 

Mirassol D'Oeste, 

, 

data 

verdade 

' 

da instalação deste Oficio. 

e dou fé. 

03 	de 	outubro 	de 19 84 

_ 	04. • O , , 	,I  
CARIORI9 	BI 	1.0 	OFICIO 

Dado Robedo 	Ferreira 	Bruga 	. 
T1IIKLIÃO 

Rue D. 945 	- 	Poae 241-188 fl 
M1RASSOL D'OESTE 	— 	117 

Da/de/Ice da c51lloa ,  j  anart 
Emarnote árafflotad. 

- 

.... 

--, 

, 

Rua D N. 495 	Fones: 241-1414 e 241.1515 — Mirassol D'Oeste — Mato Grosso 



, 

••• 

VI! 1.1 1:c* 	0i12  
•  

14 	e  161 	r 02  1,14 
	 "  L. 1 7! 	 

/)6G.ti p-)49/191 ./ 
i r ! hJ: tr) 	: 

im [51W 11111, '1 MD • 
_ 

nonl,nrnt n IO c c c 

• L :CA.+ 1 t.0 4' 4.; 	1'1; 4'.; 	f.'4; 4'4011441A1 DIAS, CONIAI-.4.4S 144 

;i I 	4.L; ;;;, •,, 	DMA 1.41 ite„,4t 	 ost;, NO N.41 j-50 

- - 
R,,NIERU"  0E.I.NS,;itC113 A111E10014 NO C G C 

C' 

01,6  
. 	 . 	. 

• i 	 T -7—, 

I 	 .‘ 	4... I !..1.1P! 

INrOS MA( r. S F INANCL IRAS 

41 É • • 	I 

	

i01: 	" I gl 	 "0 - '"  

	

_LL 	" ' 	 • 	" 

•t. !'. 

NATUREZA JURIDICA 

.IP.COLS DENtoc 

s • ! T 	 eoet 
eo•• 

MAIS 0! 

feNel•,'• 	 06 

RECOLHIMENTO DE TRIBUTOS 

assoma tom A* 0$ ,I4 4UteS OA A S! I* RIP01 IV P 	VENTE 

-Nt 04:à 

	

,r.Lf.:(4çr.,e,•; 	ora. 

• Cl 71 
-PRi.i."41(0-4J 

	

e ..eSt 	 51 _ 	. 

	

;1.14e•••..A0 	(13 3 , 
-IMPP5!3 

•• • 	• 	I 

	

tItà i•:11,?) • 	114 . 1 

	

e I 	55 o 

OPERACOIS EINAN.:Fiw .5 ; 	cG ,8 
gnícog- tittiiNçrói;;15 -  I 	i 6.  I 	. 	, 	„ 	 it 	 IA 	ce n  

V cootoilcaçOtS trlym. 

	

ot) 	c 	 j, 	•I A 	
e., 

(MI ki A St,:•::••4.1:1•11.4•041  e 	t R.  ••••' 

07 	 ATIVIDADE PRINCIPAL  DO ESTABELECIME14.70,SEDE t 
DescRoo 

 .1:•-A-. 
:i- 

"T1T..i  j 

	

 I'-

1 
	 H   	

i  

,1-.13 de „,-;ervxg . 	 DENOMINAÇÃO 
IiP.MA OU 114,.--3 S-OCUU. 
'til OM:Pit.CP,o covpc 1AL 

: • , " 	", fçP. S,'Vf :S 

4444 ,-• t.rmia 	C9,2 _ , 
10 6 

1 . 
1 

'
4 

112 2 

; 	; O 	 e 8 1 /41•Vote_ t  

• - 

2 rjei O 005V. ) 1:.0 	 o 

C1(211"1-,--2-11212:—Js's iriaa-e rezrfJed.Pnthrattla 	Gry.rnlee PrestaC 	11'511   •  

" Á 	 . 
4 , 	 l•-):4 101!vit 

, • .•!'t 	 : 

' 

. .4-
- 

 
I

!__

TEO
"- .- -1 1

‘

? 

• 11„.¡;. 	•••• 	-••• .•••1/  

Pot ' AND4.1 • • ••••5. ATC-clitkiko:á'..)mn r:e40 4.4 

AssÉNAIr rom •x• A fORMA DE CONSTITOCAO 

O 4...PRESA INDIVIDUAL 
(COMERCIO 01) INDUSIRIR) — 

SI:KNOW LM NOW coitiwo 
POR iONIS DI 

.• 	 INL Ir APS Toa ,r4.7„  02 ;2 
Str_ DE CAt...À. 	 03:0 

• ..4.4.• •4.• 	p4,41 	04 9 

; •—••• 

(MYRI.St Nef' 	.1 	19'2 
•••••4- - • 

SOC. DE ÉPO4404,:* VIS1 A • 

tt: 4 r  . 0C 7 4,  

0016 

06 5' 	 r 
- 	4 

1..% • 	Lr; • 	 . 	 " 46:2 
. _ 

1.1 	'R' • t• 	SliP••••t 1)S• 

r..10 

- 

IRPCIVIA ; •  • 	j 

i 
ORC•L•o 	l" 0 	• le,C, 

;••::11.)  ' "AI PI I 

I, C' Of.' 19rd 

_ 
0.11,04. cuiP,d -ri- ,." 

PARÁ USO DO 'f:ROÃO LODÁ-L LIA JUNISOP;AO 	DA 	SEDE 

I 1 :4 	,•,- , I IA ....4 WWWC.Ulá PO lutiCtosyRpo 

I r-T-1", eJ 

1 
I 7. 	3»'S  

• 

 9 

. . G 

S D E 

!

,  

. 

E 

 V 	

fr
tcmtu4 

RI O 	1 
• •• ,

-••• 

I 1-1 1.1  1  
_L 

p 7- 	*:
Li • * 19- 	e. 	• . 	t o e.4 

- •  TT 

ILlk .•'• 

^ 

I cr-sosi FISICA FIESPONS&VEL PERANTE O MINISTERIO DA FAZENDA -\•(12 	 "1  'J. • 

rIT-1  
{VÁ 1 • I. 1 

. 	_ 
S.r A DE DOCUMENTOS 

0l 1 
	 J.- 

•AC DA JURISDIÇÃO DA SEDE 
• PA.,  4. 0: 	I. .i••••LRIO 

_ 
r : r 

_ • 2 • 1 



ilcc 

Comore.ti. 	oaA.1..4.8 tio  
IU2 lado c,  'Ir. ,T, 7,; suu !.17.r.,  1 
unte, reoidento e domiciiinde 

c((11.7.1a de Ideutldade 
fioa.ão do Evitado de Mato Ur)coo do Sul, com (TF. l39.935.1C1-37e f1-
lho de Vicente Pareira de weinSu o de Jorgina Bista de r„,,ur. 4.rj.-3 
nariciao no dia 25 de Março de 1.943, nascido n2 oidfide de 1%...,111-wliba 

I 	?Apto Groso° do Sino e de outro:n(1c o Sr. VIC-...:21.1.; l'kiiiJUA DE (..\,UE11:03S7 
Brasileiro, c„.-..ne.do, Comi.ciate, renidr.:-.'.e 	Comicillvile n2yte 

_ 
C 	

. 
3.1 	r; 	.r-C•IltuC4 	Lacerda, Entuflo dr iir..to 	r.; !o o ir-, Av 	/ 

M1 iuon 
 MS, nascido .!-K. dia 21..07-1.91'.5 $ 2ort•.1,:ier 	C F. 110.0132.9.51-87,fi-/ 

s/nD e portfv3or do Titrle Eleitora da c.1., Iviar ti.3 iktraruliba- 

lho de Manoel Part3ira de Que.ir3r 	dir. Tolentina 	e Silya..Juzu 
+.03 e na melhor Jrorms. Cie direito rxr,ivrrt co.n.ttrtir 	. 
por Quotas de Responsabilidade 'Mn o que xei :crvi pe1 	.:!2, rulac e 
coadies seguintee; 

411V
FRIAE1RA- A Sociedade gi1!1!14. sob a denominação Social de L..DEREIRA  
Tn-i7,V0 LTDA r  com ede alforo nesta oidaile de Pontes e Lacerdn,. Estado-
de Mato Groeso,eito a na Rua Goiás e/n..,podendo oe dolos criarem ri 
liais ciam.° julgarem corriveniente ficando eleito O Yoruir. desta Oomar 
ca pura qualver ação fundada no presente contrato; 
S 	O Objetivo Comeroial da Sociodue.I.3 aer4 de IM.JUSTRIA E 001.4.12t 
CIC D1-4'.1111..DE:rdi.A.S E IPABRICAÇXO DE LZ)Vi;;IS E GF,11:1,1CA2AS PRÉ FABRICADAS 
2.S.COS t ROJ.,VÉSIMRILITENTL:, 	1.11 -UI  11; PR 	AÇ7.J 

N 01i V:ç 

TEECJIRAk• 	Cap5 tal .da SCIOdieda.10 norr. df.-) rr,! 	 ( C4 uo mi- 
lhões de ruieiroe);ditl.didos e integralizados 	r).T_V.) 	ein(c, T. 

Quotas) de ae 1.000,00 ( Ifum  mil Cruzeiros) c...du'iduotu, 
i.ltegralizada da sziguinte forma: 

J07k0L'2AS71-10 DA sg,nreif."?: 
3.350 .1•,?-1--'ej mil-trezentee o cipriw 	quotas 
de nf 1.000,00. 	 , 	• 	Ct 3.350:o(i0,00 

• b) VICM1TE 
Ibln  mil reieuentos e cinquentareluotas 

de C 1.0r.400 	 evC 1.6;0..0(>0100 
Cd; 5.000.000,.)0 

QUARTA-  Neste ato 03 Sgr,10S inte 	 CL:ral CliletrIt-.4. de Capitai em 
moedas correntes neste Pais, pelo (lixei dlTie aço entre si,na plena Go 
ral e rsátua ciititav.4u; 

Quotas de capital são intransferiveis e não poderão sofrer 
transfcrncias .a favor de tercciiros sem o expresso consentimento do 
outro miai% cabendo em igual a compra de preferônela de um dos SO 
cios; 
SEXTA- A Responsabilidade dos aSeios El limitada total. da impertan-/ 
cia do Capital de acordo come determina o artigo 22 dr) 1)ecr3t9 3.700 
de 10 de Jr.,neiro de 1.919; 
SP2 EIA-  Os negOolos serão geria= velos- nklelos em core21.i Lacra° indi-
ferentemente em conjunto ou sepa.,:.'adamento, Verâci-1.1-ion entxrit,.:_nto ve-
dado u uso da firma  para  an:untor alheies a EIOCieCirvio, tic como ri-
atiças, avais, Endossos, ou qualn,tior fiauat-tito para a Sociedadel fi 
cc trar de pleno direito cp1.alriu2r 	 naturerr riue venr.2. 7. 
ter. paratinuilo pui c1ttu."1 par?' '33; 	. 

--.i. O 

- .1 ,-.P,port.,.dor da 
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_ 	 J. 	cur.30 . wctinguira, visto que os herdeiros do 3 :no:Las 
ner 	 na Sociedade na proporçarlo e!..te lhes coir.)n\..1  ou ri,' j?. c2 

smo direiros a uia doo b.clicleiroop bom c..,mo a tuna terceira peuziob. 
com  prévio consentimento do scloio Remaresccnto, 
Df;Jilâ 	O. a:4os aldos4;t4 neste inst.vonento Contratual or;i5,r) 
R.,?cidoe pelns normas vicryltos n3 0Cdige 03.2.weia2. Brenileiro ou .Vda 
cua ázten-dão; 
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MADEIREIRA 	TREVO  

  

  

   

   

MADEIREIRA TREVO LTDA. 
TELEFONES: 266-1182 266-1205 

RUA GOIÁS S/No 
	 PONTES E LACERDA 

	
MATO GROSSO 

INSCRIÇÃO ESTADUAL 13011.691-2 
	 CGC. (mF.) 00.287.318/0001-03 

CARTA :i.O.POSTA 

Ref. Edital de Ideitação n2002/AJAVAG/84 
= - 

Rcw.:".0 Soci,11: ri= z. :I 'LÀ': TLO LT 'A. 
o: 	Rita Goids n/r P 	"onton c Tmecru::. - T. 

, 	
09.2C7•3!()/001-03 

InJeriçao :sLadual n2: 13 011.691-2 

Registro no =DP: 	1/51/83/0418-4 

DECLARAÇÃO 

Declaramos junto a FUNAI-Ajudancia Autônoma Vale do Guapo-

que estamos de acordo com Edital de Licitação, bem como qual 

quer cláusula que faça constar em contrato. 

COITSTRUS 

a. 10 (dez) Km de estrada, que será executada por máquina de por 

te médio AD9, ou equivalente, considerando-se o preço de Cr 

40.000 (quarenta mil cruzeiros) por hora. Serviço este, que será 

executado por operador capaz e técnico, ao ponto de que, está 
ow 	I 

estrada ter., no so a utilidade de retirada da madeira, como I  

também para o futuro, será utilizada ao tráfego normal dentro' 

da reserva indígena. 

b. 02 (duas) pontes de madeira, que serao também executadas por ' 

pessoas experientes e capazes, com madeiramento que Oarão segu 

rança. 

Secue em anexe os orçamentos elaborados com critérios justos 

e econômicos, que se faz acompanhar de fotocopias de carta-.1 convi-

tes e cOntratos de serviços prestados ao DERTIAT., confirmando nos-

sa capacidade de trabalho, justificando assim, a nossa condiço de 

atender a FUNAI em tudo que for necessário. 



	  MADEIREIRA 	TREVO  	 
MADEIREIRA TREVO LTDA. 
TELEFONES: 266-1182 266-1205 

RUA GOIÁS S/No 
	

PONTES E LACERDA 
	

MATO GROSSO 

INSCRIÇÃO ESTADUAL 13011.691-2 CGC. (MF.) 00.287.318/0001-03 
f1,02 

ORÇAITZTTO DF, CITTOS  

wo 	I 

7",strada com dictt'tncia de construlçao a ser feit,l, 

cl_neute 10 (dez) Em., avaliada eoq anteced ,:ej-. qur3 

em torno de mais ou menos 10(dez) horas'rm., ao preço de Cr40.000 
(- 	(quarenta mil cruzeiros) por hora, totalizando mais ou mcno2 o 

• 
valor Cr4.000.000 (quatro milhes de cruzeiros), no total da obra 

a ser executada.' 

CONSMUCk  DAS PONTES. 
• 

A construçao das referidas pontes ocra feita com madeira' 

de lei roliça, com 04(quatro) metros de largura, e, extensão se-

rr. necewario, de acordo com parecer tcSenico da fiscalizaçao ser 

apoiada em esteios cravados e batà-estaca mecancia, com vigamen-

to simples, ao preço de N300.000,00 ttrezentos mil cruzeiros) , 

por metro linear. 

 

CrIi:ILTÇnS DE RETIRADA DA MADEIRA . 	- 

 

Esta será retirada conforme necesElidade e acordo entre a 

21;0201".E1TIE E. FUNAI, que, talab(Sm sera ao preço por 1113 (metro cubi 

co) de Cr$40.000 (quarenta mil cruzeiros) por m3. 

Valor da madeira 	  32.000.000"00 

Valor das pontes 	  Cr$ 4.500.000,00 ( - ) 

Valor da Estrada.... 	 0Cr13 4.000.000,00 ( - ) 

Saldo eJa favor da =Ai 	 CrÂ,P) 23.500.000,00 ( 4- 	) 



MATO GROSSO 

( — 

p -1 51/9.1 

	 MADEIREIRA 	TREVO  

MADEIREIRA TREVO LTDA. 
TELEFONES: 266-1182 266-1205 

RUA GOIÁS S/No 
	

PONTES E LACERDA 

INSCRIÇÃO ESTADUAL 13 011.691-2 CGC. (MF.) 00.287.318/0001-03 

f1.03 

 

Di'!; muição 

    

Conforme Edital de Tomada de Preço, recomendado. 

ror,LiAL 2L PAG,,.,L:NTO: 

Solicitamos de V.Sa. a dispensa inicial dos 10% (dez por 

cento), visto que o orçamento da EST2ADA e PONTES,  soma a impor-

tLIncia de Crrp8.500.000 (oito milliScs e quinhentos cruzeiros), ex-

cedendo o percentual dos 10% (dez por cento). 

Propomos a condiçao de pagamento conforme o inicio da re 

tirada da madeira, pois não é possivel enquando as construções ' 

não tiverem condições de trafego. 

Assim quando do inicio da retirada da madeira desvitalizada, a ti 

tulo de adiantamento o percentual de 10%(dez por cento), do valor 

dos 800m3 (oitocentos metros cUbicos), ficando o restante do paga 

mento a ser efetuado mensalmente, na proporção em que for sendo re 

tirada a madeira, observando a metracem e do pacamento- adiantado ' 

e valor das construções. 

03 - Ccuninli3es. 

01 - Skid. 

01 - Melquina de esteira. 

01 - Trator de pneu com guincho. 

01 - Date-estaca. 

01 - Conjunto elétrico, com 06 KVA. 

Declaramos que aceitamos plena e totalmente o preço 

constante da Tomada de Preços do mesmo. 

Pontes e LacÂpda-MT, 03 de Setembro de 1.934. 

	04t 

J070 ir! .) TIA.: DE Qu- r.),.oz 
Proprï ',trio - Madeireira Trevo LLG.3., 



'TIRA DE SOUSA 
Tr, 

MINISTÉRIO DO INTERIOR 

FUNDAÇÃO NACIONAL DO ÍNDIO - FUNAI 

1::A (2("i 
-------- 

A Colni2s) "rrranwIL no Tri.citio, 	nr 
in Couunieflçao da Serviço riP0WAJAW,Gr,31  revniv-su a2 17:2.01is do 
dia 17 Je setembro de 1'9n4, sob a rresi_ducia do Sr. Frunci.,co Oli 

de Sousa c os meldbros, 1RAUC1,2-J0 'XGIO MTiA, e ::AT=T^ 
:)..0 ST TLZ DA VIGA, na Sala de Licitação do Setor do naterial 1  
da Ajudancia Autônoma Vale do GuaporC, para fazerem ani:eciação 	e 
tiu1l :e2;lento do Proc. ng022/SSG/841  referente Edital de Tomada cio 
ços n2002/AJAVA0/34, referente proposta para venda de 
TALIZADA. A madeira objeto da presente Licitação, c conshilmida .de 
anroximadamente 800(oitocentos) metros el/bicos, desvitaliza0a do ti 
po: mro-A, MOGNO, ar,REJ.=, no l'OsLO indicena Sarar. 

Aberta a sessao foi procedido análise de propo 
ta da firma: MADEIREIRA TREVO LTDA, que anresentou conforme solici-
tação em Edital, envelopes contendo proposta, e documentos rliabos 1  
lacrados e ilnica firma que apresentou pro.Josta ave= de divulcação 
e fixação em luares públicos, tais como: FORUM, (Vilhena) Banco 1  
do Brasil S/A (Vilhena), Prefeitura de Pontes e Lacerda, firma men-
cionada á Rua Goiás s/ng - Pontes e Lacerda-MT, acudiu e apresentou 
pr000sta dentro dos reais interesses da Fundação Nacional do índio. 

A Firma anresentou: Proposta, Dowim-utos 	e 
dados referenciais conforme faz peça dentro do processo ora em jul-
camento, por essa Comissão. 

A Comissão Permancte de Licitação, colocando-o-
a disposição do Chefe da Ajndancia Autônoma Vale do Guanore para 
adjudicaçao final. 

Mod. 128- 210x297 



AUTORIZO. 

Devolva-se à ADM-SSG, para as providencias subsequentes. 

CHEFE AJAVAG, 17 / 	-1/198 4 

Sr. Chefe da Divisão de Serviços Gerais 

Concluída a licitação para a ALP:ITA(.:71.0 DE LIA-Dl:IRA 	:SVITA 
LIZ/11)A 	solicitado pel 0 CII AJAVAG 	 , submeto o 

presente à consideração de V. Sa., propugnando à vista dos autos pela aprovação do 

Mapa Comparativo de Preços, (fls.x.x.) e adjudicação à firma indicada às fls. 

SSG, 17 / 09/198 4 

DE ACORDO. 

Ao Sr. Chefe de Serviço Administrativo da Ajavag. solicitando a 

aprovação. 

ADIA, 	/ 09 /198 4 

A6C t41  11-1 

miNisrfnuo DO INTERIOR 
	

PRLIC. OrX.12 /198 4 

FUNDAÇÃO NACIONAL DO ÍNDIO - FUNAI 

CHEFE AJAVAG / ADM / SSG - AJAVAG 



MINISTÈRIO OU INTERI, 

FUNDAÇÀO NACIONAL DO INDIO - FUNAI 

CONTRATO PARTICULAR DE ALIENAUJO DE MADEIRA 
NQ002/84, QUE ENTRE SI FAZEM Á n',.DA;L NA-
CIONAL DO ÍNDIO - (FUNAI) E A FIRMA MADEI - 
REIRA TREVO LTDA., NA FORMA AOAIX 

Pelo presente instrumento particular de alienaç'áo de madeira 

desvitalizada, a FUNDAÇÃO NACIONAL DO ÍNDIO (FUNAI) - Ajudância AutOno-

ma Vale do Guapore, com personalidade Jurídica de direito privado, vin-

culada ao Ministerio do Interior e instituida de conformidaue com a Lei 

05.371, de 05 de dezembro de 1967, inscrita no CGC/MF sob o 	numero 

00059311/0031-41, com Sede em Brasília-DF, neste ato representada pelo' 

Sr. AIMOR£ CUNHA DA SILVA, Chefe da Ajudancia AutOnoma Vale do Guaporel 

situada em Vilhena-RondOnia, doravante chamada abreviadamente 	FUNAI/ 

AJAVAG e a firma MADEIREIRA TREVO LTDA., estabelecida na cidade de Pon-

tes e Lar,Irda=Mato Grosso, a Rua Gois s/n2, insw•ta no CGMF, sob 

00.287.3 /0001-03, aqui denominada simplesmente 	3MPRADORA, tendo em 

vista o , ultado alcançado pela licitaç-áo (Tomada de Preço), reali .ada 

no dia 	19/84, celebram o presente Contrato Particular, de 41ienaçao' 

de madeLa desvitalizada, na conformidade das clA'usulas e condiçoes se 

quintas. 

CL4USULA PRIMEIRA - Do Objeto 

O objeto do presente contrato e a alienaçaa de 00m3 (oito-

centos) madeira, desvitalizada, da espácie mágno, cerejeira e perob^., a 
e 	 r 	 e . 

serem extraidas da area indigena SARARF1, no Mun.ciw-o d: 

da, Estado do Mato Grosso, pertencentes ao Patrir."orio lnoie  ãdna, 

mos do art. 1.2., item II, da Lei ng. 5.371, de 05 de duzobro de 1967,1  

e a construçao de uma estrada ligando a Sede do i=osto Indígena a Rodo- 

via BR-364, incluindo f-ontes, aterros, bueiros, iznUm o. s padra 

tradas arnicipais e obras existente na regia°, cum extunsao de aproxi- 

madamenta 10 Km, que possibilite aos índios daquela área, o tráfego pa 

ra escoamento de suas produ;oes agrfcolas. 

Paragrafo Primeiro -.A manutençao da estrada e obus de ar- 
. 

te passara a ser encargo da FUNAI/AJAVAG, as a sua emiclus,a e Grmi- 

no da extraçao e retirada da madeira da área ao final Jo prazo contra - 

tual. 

Mod. 128 - 210x297 



Abe 	.J011(.1 2 • 

MINISTÉRIO DO INTERIOR 

FUNDAÇÃO NACIONAL DO ÍNDIO - FUNAI 

CLUSULA SEGUNDA - Do Preço 

O preço da madeira, de que trata a Clausula Primeira retro, e 

de ES40.000 (quarenta mil cruzeiros) por metro ctilico. 

CaUSULA TERCEIRA - Da Forma de Pagamento 

A COMPRADORA se obrigara a pagar, quando do inicio da retira- 

da da madeira desvitalizada, a titulo de adiantamento, o percentual 	de 

10% (dez por cento), do valor dos 800m3 (oitocentos) de madeira desvita - 

lizadá objeto 'do contrato, ficando o restante do pagamento a ser efetuado 

mensalmente, na proporçao em que for sendo retirada a madeira, observado' 

a metragem e do pagamento adiantado. 

CIJUSULA QUARTA - Do Prazo 

O razo de entrega,.retirada da madeira bem como abertura de 

estrada e r ,istruçoes de obras sobre rios, carregos e aterros, ser a 	de 

180 (conto o oitenta) dias, •a contar da data da assinatura deste Contra - 

to, prorrogavel, a criterio das partes, ante o surgimento de condiçoes 

climaticas adversas da regiao, devidamente informadas pela COMPRADORA. 

Paragrafo Primeiro - Na hipotese de prorrogaçao do prazo, pelo 

motivo supracitado, a FUNAI/AJAVAG concorda em manter o preço da madeira)  

previsto na Cláusula Segunda, calculado de acordo com índice de reajusta- _ _ . • 

mento das Obrigaçoes Reajustaveis do Tesouro Nacional (ORTN's), de cada I 

mos. 

Paraqrafo Segundo - Correrao a conta única e exclusiva da COM- 

PRADORA, todas as despesas com mao de obra, transportes, combustíveis, 1  

abertura de estradas, instalaçoes, impostos, taxas, encargos sociais, aci 

dentes e incidentes do trabalho e tudo mais que vier a incidir em decor = 

rencia da operaçao de extraçao a retirada da madeira. 

CLÁUSULA QUINTA - Da Alteraç'áo Contratual 

No interesse das partes, este contrato poderá ser alterado, in 

alusiva com relaçao ao aumento do seu objeto, desde que previamente acor-

dado, levando-se em consideraçao a formula de pagamento avançada, median-

te termo aditivo respectivo. 

• • 

Mod. 126 - 210x297 



MINISTÉRIO DO INTERIOR 

FUNDAÇÃO NACIONAL DO INDIO - FUNAI 

&C .41  p JC/Ki 

CLÁUSULA SEXTA - Da Construç;o da Estrada. 

A estrada objeto deste contrato será constrfda, por parte da 

COMPRADORA, concomitantemente com a extraçao e retirada da madeira. 

Par;grafo Primeiro - Durante a extraçao da madeira, a COMPRA 

DORA, se obrigará a construir e manter um posto de vigilancia para fis-

calizaçao e controle da extraçao e retirada da madeSra. 

Paragrafo Segundo - Obriga-se a COMPRADORA a comunicar a FU 

NAI/AJAVAG, na area de sua atuaçao, o ingresso de terceiros com objeti-

vo de extrativismo vegetal. 

CLÁUSULA STIMA - ,as ProibiçOe. 

Paraqrafo Primeirt - Fica expresamente proibido o uso 	de 
A 

desfolhantes quimicos no local, bem como de qualquer substancia que pos 

sa afetar a vida animal ou vegetal. 

Parqrafo Segundo - Fica expressamente proibido ao pessoal' 

em serviço, dentro da area indlgena ou uso de arma de fogo e bebidas al-

coolicas,. ou tenham comportamento incorwativel Com os costumes e tradi-

çoes tribais.1 

CL4U5ULA.OITAVA - Da rescis"áo 

O presente contralo poder a ser rescindido por inadiplemento 

de qualquer das suas clusulas ou condiçoes, por qualquer. das partes 

bem como alterado ou prorrogado, mediante comum acordo consignado 	em 

termos aditivos a este contrato. 

CLÁUSULA NONA - Das normas suhsidirias.  

Aplicam-se subsidiariamente ao presente contrato, as normas' 

inseridas no Titulo V, Capitulo IV, Seçao III, do Codigo Civil. 

CLÁUSULA CdCIMA - Do foro  

Para dirimir as dUvidas oriundas deste contrato, fica eleito 

o foro de Vilhena-Ro, com rentSncia ao foro de Brasília. 

E por estarem justos e contratados, firmam o presente contra 

to em 05 (cinco) vias de igual teor p forma, para um sp efeito perante' 

Mod. 126 - 210x297 
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MINISTÉRIO DO INTERIOR 

FUNDAÇÃO NACIONAL DO ÍNDIO - FUNAI 

PrU C •ti ) f - 1 /1(-1 

• 

as testemunhes abaixo, assinadas. 

Vilhena-Ro, 26 de Setembro de 1.984 

A lOR 	CUNHA DA SILVA 
Ch. Ajava /FUNAI. 

MADEIR RiA/ TREVO LTDA; 

CGC/M -O0.287.318/0001 -03 

TE TEMUNHAS: 

casJb- 

Mod. 128 - 210x297 



A ec 
"ra 

zentos cruzados) para demais seencias, r r metro cilbico. 

Mod. 12G - 210u297 

• 

MINISTCRIO DO INTERIOR 

FUNDAçÁO NACIONAL DO INDIO - FUNAI 

1'1 
ADIT À i 	r 	0 

11 

ao Contrato particular de Alienação 
T.Lacleire., n2  002,84, que entre si fazem, l'UN 

DAÇ:Z.0 NACIONAL DO 11-W10-FUNAI e 	 rej: 
v o lin:, 

CanULA  PPM:tEIRA.  - OBJEXO 

O objeto do presente Aditamento, e a retir,...da/ 

de apro:d.madamente 300m3 (oitocentos metros cilbicos) de maderia dec 

vitalizadas, ne. conformidade do Contrato assinado em 26.09.64. 

Em contrapartida a retirada das madeiras, o Con 

tratado obriga-se a concluir a construção de 02 (duas) pontesicom as- 
, 

soalharaento, co.scalnar CLS .02 (duas), cabeceiras dos rios onde se cncon 

tram as pontes, e. construção de 10 (dez) km de estrada na área indi: 
'. 	• 

gana eu cuestão. 

Ci.i1;3UiA  GI,',GUNDA 
•••••••••••~1••••••••••111~110.111•••11....~. 	 ••••••11.1.....1~ 

O prazo para a conclusão das obras e retirada / 

das maleir.as, seg. de 12 (doze) weses, corridos e improrrogu'veis, 

contar da assinatura do presente aditamento. 

• Pr?2,P0 

O preço estabelecido, com base nas 03 (tr-es) / 

cartus cJr_sulta, anexo, para madeiras de lei, mogno e cerejeira e 

de CzG 1.600,00 (hum mil e seiscentos cruzados) e, C 	200,00 (du- 



nec..Lt p.sapriá 

MINISTÉRIO DO INTERIOR 

FUNDAZ.:-À0 NACIONAL DO ÍNDIO - FUNAI 

.f 	 • , 
resz'du.r.;:ofe 	Pozto 	ui ,inua responnavel. 

RrNiONSABILIDADES 

• 
e 	 • • 

CTIJILIU! 	b-TT.1(, • 
.••••••1~ 	 - 

Para dirimir...quaisquer dávidac oriundas:dcipre- 

senLJ Ldituunto 

Mod. 126 - 2I0x297 

e/ou contrato a eleito o foro da cidade 

FORO 
~0~111~4.1. 

DE 	í!G 3,!. 2T1.2. O E RE Len] 
aride...1.141.1.1•••••••• 

yacumento uora • efetuado acL 3) (trinta) dias, 

confore a. retirada J.U.3 Jiadeiruel  „deduzindo-se o pre¡e da tora uuquinal  

coca 	 c:,:ustopçostc,belecendo.set.noste ato, ,em cz,":, 1.200,W 

duentos.cru-4aãos) 

•Ou : reáj,usteD nen= .efetuado a oadu'90.(nevc.uta) 

cmfonr,e ao viç 	1.1t, LUC ou clicedanie 

.PrinisIZAÇO VIUTTAJIGIà'. 

obritorio a pr.oecn; de um runcior.ário / 

la 	 dus eicalcira$,'sua liberaçao dependra de c-tnuencia 

1) Caso a retirada das madeírao G,coda aos liui-

to:s cctaclecido,.seráprpuevIdo ttapreensão.do excelente pela funla- 
- 	, 

çao :iecie,nal. do : fadioring, arcando a'Contrutada coa on custo ineren 
- e 	 . 

]

te;; u nrrcennao, ,:!, coni a uulta a titulo do reociarolacutu a cu,aaaitldc  

de . 3.: (CI1CJ ;74.)r cento) do valor do contr-te. 

2) 	eontrda respohder ::iv.:1. J, CrLdinaLzente, 

doczÁrrncia d.0 valquer ação ou omis aJ.leziva, 

$ou Grau, i:lelusivo, ne , que..tanjc 	 conctrueu 

vtanete obrijando-ne papa ui, o neue iterdeirou. 
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MINICTZ:Ri0 DO INTPRIOR 

FUNDAÇÂO NACIONAL DO INDIO - FUNAI 

. 	• 
12 ...ai abs., ron.unciutide ais pari; e qualquer outro por uai s provi leci c.el° 

ou- 

La reL...:fje ia ijerric:: os prestu.doz, at e o presente 

Cont rat Lida recebera 1)1.3 (co e 
Or.; 	 Cti":•:1 c,) ) tle"i-Ti!CP.0 CVOU ecre.joira„ est es, í.iri. oetturacrad-Js: 

C. - 	const ru,; tio e desmr.,..t emente, 	est 	ace 
• so L1.0 r0 	Inena; CLLC.L bei ra do rio Sara- 
, 

C ;met ruça° • de, uu repreua e respectivo reforço. 

,Entresa. de . madeira beneficiL.C.c. Tu= czro  
do uma enfermaria. 

b,Jn.cifivir.1a 	u1r.!tru3 aJ, 

ri.t.L c t roo 	et ros dt .1:‘).:; kjn • 

c - L. 	de e 	de 1; 	 Gz,. 

• — 	 jej.J.1,:J 	 LCiH-. 

1.1aiu reelt.,Aux uoU.'.;;;',;u10 
e  

e]r1 
. 	

ou fon-, dele. 

"I'c man o cem em pleno 	r W3 11..11. TAL., 	'3 

rajrz-roJ icrJ, c, ror estarem do pleno acordo,c.srant2.:t o pre 
no- it é 	 om 04 vias de iwJ. teor e fon] tí. 12:1 r1^03CarjU, (1:2.gj • t... 

32  ( cluL.0 ) 'I; c...;4,; c:2unrir.,9 abaixo: 

Cuiaba, (2J 	 ••eç A 725,7. 

'D27ÍNDIO-Mn' 
F2 WilliDEzi DA .  SILV.i, 

1171.;:‘À-a..12 '2.15:1,11.2.. 	z72/22 cu2.' 

:L•tk 

J. .. 	• 
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MINISTÉRIO DO INTERIOR 

FUNDAÇÃO NACIONAL DO ÍNDIO - FUNAI 

•••• 

puteriwao:: 

n£00.27.313/0001-03, sito -;t1 	 , o 	e 

cerda - MT, vencedora Tomada de r-7) 

puxa C1 '.I' na (5.rea inuLena 	COA 	 ru- 

tirada ee madeira c conntrao (:0 :C1:2- e rem. 	(0 

de aixeximadwente 10 Et do estrada. 

Vilhena-Ro, Oj de Ou t., 'xo Ce 1; -1. 

Mod. 128 - 210x297 
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A 6e,  q f  p - 	 
MINTER - FUNDAÇÃO NACIONAL DO INDIO 

MC. 

RADIOTELEGRAMA RECEbIDO 

DE SARAREI' NR 
08 	

PLS 25 	DT 2201 	HS  07001 
_RECEBIDO DE lir FY0 394 	2201m 0715 	NM JC ARI 

08/SARAREH DE 220185 PT INFORMO PESSOAL MADEIREIRO RETORNARAM RECUPE1?A 
ÇA0 ESTRADA DESDE DIA 12 JAN 85 EP DEVENDO INICIAR TRABALHOS PONTES
TOLEIRO ET SARAREH NESSA SEMANA PT SDS ARIOVALDO CH PI SARAREH  
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MINTER - FUNDAÇÃO NACIONAL DO INDIO 

RADIOTELEGRAMA RECEBIDO 

NR 12 	PLS 30 0r3001 	HS 0700 

PR 12/SARAREn DE 300185 PT COMUNICO PARALAZIÇA0 ATIVIDADE MADEIREIROS 
DESDE 08 JAN 85 PT INFORMO EXECUTADOS 100 HORAS ESTRADAS ET 30 HORAS 
REPRESA PT SDS ARIOpALDO CH PI SARAREH //////////////////////////// 
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MINISTÉRIO DO INTERIOR 
FUNDAÇÃO NACIONAL DO iNDIO - FUNAI 

z 	 • 

• •• 	7.1iSt 	4•11.: I h 	•r% ....:•••• • • • 

. .•  

Em 09.08.85 
.(44 .(47/151  DR/85 

Do: DELEGADO REGIONAL 15 11  DR 

Ao: CHEFE ESCRITORIO LSDP. 

LIBERAÇXO MADEIRA DESYITALIZADA: 

Vimos pelo presente solicitar a V.Sa liberação 

da metragem aproximada de 1.500 matai( Hum mil e quinhentos 

de madeira desvitalizada de predominancia cerejeira, rocno 

e outras constantes do Proc. de alienação 002/AJAVAG/85 em 

favor Madeireira Trevo Ltda sediada em Fontes e Lacerda—Ia 

Informo V.sa que referida madeira foi derru 

luas em 	dentro da Reserva Indígena Sararti • apreenq 

da pela FUNAI e devido a sua deterioração pelo tempo foi — 

alienada e trará benefícios a toda comunidade pois os re—

cursos auferidos cobrirão a construção de aproxiwdamente 
25 KM de estradas quando também se dará o aproveitamento 

das arvora porventura exietentas no traçado da mesma'. 

Solicitamos também a vistoria por parte de—
tecnicos deste IBIJ,da madeira em questão para a liberação 

por nOs solicitada: 

Sem mais para o momento e certos da atenção 

por V.Sa: 

. Apresentamos nossos protestos de estima e — 

consideração: 

MOD. 124 - 2104297 



SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL 

6f°Ci,e mio 

Of.n9 04/86-AJUR/DE-MT 	Cuiabá-Mt., 08 de janeiro 1986 

Da : Assessoria Jurídica do IBDF/DE/MT 

Ao : 11m9. Sr. Aymore Cunha da Silva 

MD. Delegado Regional da Funai - 15,?DR/RO.  

Senhor Delegado. 

Cumprimentando a V.Sa. estamos encami-

nhando a Autorização Especial concedida pelo Titular desta' 

DE/MT., para aproveitamento de madeira desvitalizada no to-

tal de \ffl0_,000m3lem tOras e sua comercialização á empresa 

indicada no Telex NR 027/15UR/85. 

Esclarecemos, outrossim, de que a em-' 

presa adquirinte do material lenhoso ficará responsável pe-

lo recolhimento junto ao Poflor de Pontes e Lacerda, da taxa 

correspondente a Reposição Florestal Obrigatória, devendo 

apresentat ao referido Posto o Contrato de Compra e Venda da 

madeira, bem como a DsJelaração de VEndas de Produtos Flores-

tais devidamente preenchida e assinada, com base no citado" 

contrato. 

Informamos, outrossim, que o remanescen 

te, solicitado, somente será liberado após nova vistoria em 

havendo condições de acesso á área. 

REnovamos no ensejo os protestos 	de 

elevada estima e distinta consideração. 

AtenciaMent 

/ I  
Ivo N 	 ueira— 

Assessor Juridi 	- DE/MT. 

IBDF - Mod. 017 



. SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL 

ec.c f p.3 0/N 

e 

AUTORIZAÇÃO ESPECIAL 

Fica comapresente,AUTORIZADA, a 

15 Delegacia Regional da Funai, a proceder o aproveitamen-

to e comercialização da madeira desvitalizada das espécies' 

Cerejeira, mogno e outras constantes do Processo de Aliena 

ção n9 002/AJAVAG/85, em favor da empresa Madeireira Trevo' 

Ltda, estabelecida em Pontes e Lacerda-Mt., num total 	de 

1.000,000 m3¡( hum mi1 metros cúbidos ) de madeiras em tóras, 

tudo conforme consta do Laudo de Vistoria apensado ao Pro-

cesso n9 006127/85-DE/MT. 

Esta autorização restringe-se às madeiras I  

identificadas e vistoriadas pela fiscalização desta DE/MT., 

inserta no Laudo sura-citado, e o seu desvituamento sob qual 

quer forma ou pretexto, implicará na sua automática cassação, 

sem prejuízo de outras sanções administrativas. 

Cuiabá-Mt., 08 d janeirç de 1986 

cA- 	14-a-(t) 

E e  0 MACHADO LO 
Delega 	Estadual d I DF em MT 

1E3DF - Mod. 017 
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AEC px-4iim9, 

MINISTÉRIO DO INTERIOR 

FUNDAÇÃO NACIONAL DO iNDIO 	FUNAI 

Memo  022/PI Sarard/15ÈDR/86 
	 Em 28/05/86 

Do: Chefe PI Sarard 

Ao :  Belegado 15#DR. 

Assunto: 	Solicitaçao (Faz) 

Senhor Delegado, 

De acorde com os trabalhos que vem sendo - 

executados na recuperação da estradd que dá acesso ao PI Sara 

rd, visando a venda da madeira desvitalizada que se encontra- 

à margem direita do rio Sarar. 	Informo que foram retirados 

5710 de madeira existente no desmatamento das laterais da re 

Lenda estrada, sendo que 496,93M3 se referem a madeira bran-

ca e 76,07m3  mogno e cerejeira. 

Atenciosamente, 

Chefe PI Sarard 

MOD. 124 • 210x247 
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MMU~DOMUMUR 

FUNDAÇÃO NACIONAL DO ÍNDIO - FUNAI 

AJUDARIA MOROU VALE DO GUIPORE 

AlGe•el, 

RELAT6RI 0 

Para o cumprimento do Contrato n2 002/AJA-

VAG/84, surgiram próblemas alheios as partes., decorrentes principal - 

mente de fatores climgticos. 

Para que a compradora. atingisse a área de,  

retirada da madeira seria necessário percorrer 17 KM de estrada exis-

tente do acesso a. BR 364 até o Rio Sarara, e daí construir uma ponte' 

13 abrir 10 KM de estrada. Durante o ano de e 1984, só foi possível tra-

balhar cerca de,um mês: que foi gasto, de comum acordo, na recuperação 

deste trecho, na reparação da ponte sobre o Córrego do Atoleiro e 	I 

construção de uma represa no Posto. No ano de 1985, após as chuvas e 

enxugamento do terreno, foi construída outra ponte no Córrego do Ato-

leiro (prevista no Contrato), e implantada a estrutura da ponte sobre 

o Rio, Sarara (prevista no Contrato). Paia o melhoramento da estrada 

foi realizado o desmatamento da mesma para, incidência de sol, recupe 

ração de diversos trechos danificados pela estação chuvosa. Durante 

3.985 só foi possível trabalhar dois meses. Em 1986, foi feito o apro-

veitamento da madeira proviniente do desmatamento das laterais (e ro-

ças dos índios) da estrada com as quais cobrimos as despesas da molho 

ria da estradai  construção de represa e pontes. baseados nos preços i-

niciais de 1984, tanto no que se refere aos serviços prestados, quan-

to a madeira cedida, em troca dos serviços (valor em cruzeiros). Neste 

ano foram empregados 130 horas/Máquina na recuperação de trechos da e 

estrada e reforço da represa por conta. da compradora. 

O desempenho foi o seguinte: 

1)- Reconstrução e desmatamento da estrada de acesso ao Posto até a 

beira do Rio Sarara. 

- 220 horas de trator a 40.000,00 hora 	8.800.000,00 - 

2)- Construção da represa. 

- 30 horas de trator a 40.000,00 a hora 	1.200.000,00 

SEGUE. . . 



mmisimoDom~p 
FUNDAÇÃO NACIONAL DO ÍNDIO - FUNAI 
AMACIA AUIONONA VAIE 00 GUAPORÉ 

Acm,p) (nit<i) 

3)_ Madeira beneficiada entregue para construção de uma enfermaria. 

- 8,949 m3 a 90.000,00 o m3 ,/ /( 	 805.410,00 

4)- Madeira beneficiada empregada na construção de 33 m de ponte. 

- 13.698 m3 de madeira beneficiada a 

90.000,00 o m3 	 1.232.820,00 

5)- Mão de obra. 

- 33 metros lineares de pontes a 

300.000,00,0 m3 	 9.900.000,00 ' 

RESUMO:  

1)- 8-.800.000,00 

2)- 1.200.000,00 

3)- 805.410,00 

4)- 1.232.820,00 

5)- 9.900.000,00  

21.938.230,00 = (VINTE E UM MILHOES, NOVECENTOS E TRINTA E OITO ' 

MIL, DUZENTOS E TRINTA CRUZEIROS). 

MADEIRA FORNECIDA PARA PAGAMENTO DOS SERVIÇOS 

1).- 496193 m3 de madeira branca a 7.500,00 o m3 
	

3.726,970 

2)- 76,67 m3 de madeira (mogno e cerejeira) 	a 

40.000,00 o m3 
	

3.042.800 

RESUMO:  

1)- 3.736.970 

2)- 3.042.800 

6.769.770 = (SEIS MILHES, SETECENTOS E SESSENTA E NOVE MIL, SE-

TECENTOS E SETENTA CRUZEIROS). 

Total dos serviços prestados. 	 - 21.938.230,00 

Total da madeira fornecida. 	 - 6.769.770,00 

15.168.460,00 



mNisTmoDoNTumm 
FUNDAÇÃO NACIONAL DO ÍNDIO - FUNAI 

MARCIA MAMOU VALE 00 GUIPOILE 

A e C 	(-I ci 

Para quitação dos serviços de acordo com o 

combinado, utilizaremos 379,23 m3 de mogno e cerejeira ao preço ini-

cial de CR$ 40.000,00; 

Considerando que o Contrato expirou em 

1985, sem que, pelas razUes citadas, pudesse ser cumprido. 

Considerando que a realização do Contrato' 

foi prevendo o acesso ao Posto e ao interior da Reserva, onde já exis 

te uma estrada construlda pela Fazenda Furnas do Sarara, cuja ligação 

01, ao Posto permitirá um trabalho de vigilância mais eficiente, bem como 

o apoio a Comunidade Indigente.' (ver mapa anexo). 

Realizamos os serviços descritos, para que 

se possa cumprir o Contrato através de um Termo Aditivo na época opor 

tuna, reajustando seus valores, prazos, etc... 

Para maiores esclarecimentos quanto a pre-

ço de estradas, junto ao presente levantamento, realizados pelo DER - 

EAT em outros acessos para comparação de preços. 

Vilhena (RO), 15 de setembro de 1986.-

441Siri 

A tmor Cunlin dn 
Dd gado 15'. DR 

Por. 741 de 11/04/8R 

ACS/rfsc 
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ESTADO DE MATO GROSSO 

hjiitrieg", 	SECRETARIA DE TRANSPORTES 

1.1111~11 	DEPARTAMENTO DE ESTRADAS DE RODAGEM 
ikAA-1" 	Gabinete do Diretor Geral 	 = 	CUIARÁ 	- 	MT 

GDGO/ N 2  908/85 

Senhor Delegado, 

Atraves do presente estamos encaminhando 	a 
, . 

V.S., Relatoreo e Orçamento referente aos serviços de 	re _ 

cuperação e implantação de trechos rodovirios de acesso 	a 

áreas indígenas e recuperação de campos de pouso situados noIS 

mesmas areas, jurisdicionada a I.5@ DR. 

Tem a finalidade de possibilitar a V.S., to 

mar conhecimento e proceder à análise, a fim de que possa ma 

niFestar decisao final quanto a celebraçao do Conveneo 	pre 

tendido conforme TELEX NR. 0062/15-ADR/85. 

Em resumo sao os seguintes os trechos de aces 

sos e campos de pouso a serem beneficiados com os 	respecti 

vos orçamentos: 

1 - RODOVIA 	: Acesso ao Posto Indígena WASUSU 

TRECHO 	: Encostas da Serra - Posto I - WASUSU 

OBRA : Restauraçao 

VALOR 	: Cr$ 239.591.200 

2 - RODOVIA 	: Acesso ao Posto Indígena - AROEIRA 

TRECHO 	: Placa da FUNAI (DIV. DA RESERVA) - 

AROEIRA 

OBRA 	: Implantaçao 

VALOR 	: cr4 319.049.342 

Posto 1 

Em, 16 de setembro de 1.985 . 
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ESTADO DE MATO GROSSO 

5.:CRETARIA DE TRANSPOR7T!'; 

OMMIM 	DIPARTAMENTO DE ESTRAAS DE RODAGEM M  
Gabinete do Diretor Geral 

A6c.  l e ceopq 

3 - RODOVIA 	: Acesso ao Posto Indígena - CAMPOS NOVOS 

Ent2  BR-364 - Ribeiraiio Braço - CAMPOS NOVOS 

Restauraçao 

Cr$ 647.892.463 

4 - RODOVIA 	: Acesso ao Posto Indígena - CAPITÃO PEDRO 

TRECHO 	: Corrego Macuco - Aldeia Capito Pedro. 

OBRA 	: Restauraçâ'o 

VALOR 	: Cr$ 293.964.700 

5 - CAMPOS DE POUSO 

LOCAL 	: Aldeias Wasusu, Mamaede, Aroeira, Cabeceira 

do Jato, Capito Pedro e Campos Novos. 

SERVIÇOS : Desmatamento e Raspagem Mecânica. 

VALOR 	: Cr$ 23.196.000 

Apos cientificarmos V.S., concernente ao cus 

tos dos serviços, aguardamos Vossa decesao e colocamo-nos a 

disposiçao para prestar informaçoes a respeito. 

Sendo sci para o momento reiteramos a V.S.@ 

os nossos protestos de estima e conideraçao. 

/ 
//( 
, 	Eng2  M.;rio oberto Candia de Figueiredo 

Diretor Geral do DERMAT. 

11M2. SR. 

AIMORE CUNHA DA SILVA 

M.D. DELEGADO REGIONAL DA I.5@ DELEGACIA REGIONAL DA 

FUNAI- FUNDAÇÃO NACIONAL DO ÍNDIO. 

SETOR INDUSTRIAL S/N2  

VILHENA - RONDÔNIA 

CEP - 78.950. 	Proc. n" 1354/85-R1RO-12 MOO 02 01 

TRECHO : 

OBRA : 

VALOR : 
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hfirusrÉmo DO INTERIOR 

FUNDAÇÃO NACIONAL 00 ÍNDIO 

axe14.0 
	iz Vf2iate` 

FUNAI 

Sr. Surintendonte, 

Em 
VILiiLIWRO 

0M.-2VIVilili/JUPJDICO ., 

MINIST1.1:10 DO INTERIOR - 
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.• .. -.".) ;::.:.:-...•!..-:. ...) I.: - )io 

	

'.::...A 
	- 1,r1 . 

O Ao? ............ 
de 19....."! 

	

21,tn 1:9:a de 	 / 

OI MQ 007/ADWV14/2UNA1 

RESPONSÁVEL ADR/TIWFUNAI 
Do: 

ILMO. SR. SWERIEWENDUNTE RECI0NAL/2§ 
Ao: 	

SOLICITAÇÃO (Az) 
Asaunto: 

De conformidade com a orientação contidu na Comunicação 

Interna N2 C08/1JRIX de 2110/86 referente à Execução de Contra 

to, colicitamoe a V. sa. parecer jurídico do 2roowcso 	NQ 

002/AJAVAG/841  que ee-me em anexo. 

Conmiderando que é de couvuniencla da Oumunide.du Indíz 

Lu Rambikuura, com base na Cldumula Quarta - Do Prazo . canoa 

lar o l'rueentc Contrato, tendo um vatu que a Co2rudora obto 

vo uu prazo du 180 (conto o oitenta) diuu a contar de 26 de se 

tembro de 1984 o atí a prouento data não concluiu os 	trata 

lhos, (bundo que a madeira, objeto do contrato, oneontra—no dee 

vitalizada dsode 1983, onde vem ue deteriorando rapidlimente, 

1;urdendu:am qualidade e connequuntomentu am vulor. 

Conmidurando que houve mudançan no Objeto Contratual, 

Clãunula Quinta, aux ter= aditivo, com a íntroduçao do vári-

os serviçoa proutadoo ouni'erwu relatcSrio datado de 15 do setem 

bro do 1986, contido no rrocemmo, ficando a FUNAI devedora de 

let4 15.168#460,C0 (Qninzu i5e * conto e uecoeuta e oito ull 

e quatrooento e aumenta eruzeiroa). 

Solicito a procionça do a4vo4'Ado a uatu Soda, a fim da 

çlaboraraou ui Turao Aditivo puxa a quitação Lica aerviçoa 1=e 

MOD. 124 • 210 z 297 
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.02. 
MINISTÉRIO DO INTERIOR 

FUNDAÇÃO NACIONAL DO INDIO - FUNAI 

tudos a qual utilizaremos como pacamento 379,23 m3 de mono e cerejei 

ru, com base no contrato, bem como autorização para proceder u nova 

licitação das madeiras restantes, com a finnlidado de adequar a venda 

ao preço de mercado. 

Sendo o que nos ocorre para o momento, subscrevemo-nos 

Atenciosamente 

A9  EDUARDO F, M 	COSTA 
LE2pondÁVEL ADIVVLII/FUIZAI 

Mod. 126 - 210x297 
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no- g, e 65/49, 

MINISTERIO DO INTERIOR 

FUNDAÇÃO NACIONAL DO INDIO - FUNAI 

CI NQ 060/21.DIVVLIVFUEAI 

Vilhena (RO), 06 da maio de 1967.- 

DO: ADraNLJTRADOR REGIONAL DE VILHENA/FUNAI 

AO: ILMO. JR. 	RINTENDENTE REGIONAL/2m SUER/FUNAI 

AWUNTO: SOLICITAÇXO (FAZ) 

Senhor Superintendente, 

Atualmente encontra-se 2.000 m3 (do 

is mil metros cúbicos) aproximadamente de madeira de lei deuvitali-

zada nas Áreas Indígenas Vale do Guaporg e Sarara, alLmnas com mais 

de 4 (qtutro) anos do corte, sem aproveitamento devido à morosidade 

da mdquina burocrcitica e outrou contratempos, causando prejuízos às 

Comunidades Indíjenas. 

Frequentemente ocorre corte clandes 

tino do pequenas quantidades de madeira em decorrôncia do cOrrecos 

411 	s.c. (limites naturais), picadas sujas, aUsOncia de placas demarca 

tOrias, o que tem Gerado dúvida° sobre ou limites duo dreno o atri—

tos de Indios com a sociedade envolvente, preocupando muito as lide 

ranças indlf-enas que querem a venda imediata da madeira e que o re-

curso apurado seja aplicado no próprio local, na limpeza de picadas 

e outras providôncias que sanem definitivamente quaisquer dúvidas 

quanto às divisas. 

Segue. 

Mod. 126 - 210K297 
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11. 

MINISTÉRIO DO INTERIOR 

FUNDAÇÃO NACIONAL DO INDIO - FUNAI 

Tendo sido solicitado as providenci 

as cabíveis atras do RDG nQ 759/ADI/VIII do 031286 o 2DG nQ 758/ 0  

ADR/VLII de 031286, urge•qus V.22. constitua ou autorize está, dminis 

tração oonstituir uma Comissão do Licitação para a venda das referi 

dau madeiras, antes que a prOpria Comunidade se antecipe e tome ini 

eiativa ciem a chancelaria do Oro g  porque o MBOMA tem ooneolância 
de que o seu patrimônio está sendo lesado, apodrecendo. 

Atenciosamente. 

JE31EDWJ1DO F 	CO3 TA 

ADLNITIJ)0Tí R2GI0NAI DE 

VILMA 

AD4/VI4/F1sNAI 

JEFMC/rfuo 

• 

Mod. 126 • 210K297 
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MINISTÉRIO DO INTERIOR 

FUNDAÇÃO NACIONAL DO ÍNDIO 

2a SUPERINTENDENCIA EXECUTIVA REGIONAL 

ADMINISTRAÇÃO REGIONAL DE VILEENA;RO 

EXPOSIÇÃO DE MOTIVOS  

A elaboraçjo de consultas de preço 	de 

mercado da madeira existente na ÁREA INDÍGENA SARAU por par 

te dósta ADMINISTRAÇÃO REGIONAL DE VrLHENA-R0 às empresas es 
pecializadas, devert£ vincular-se, principalmente, ao tempo ' 

em que verificou-se o corte (4 anos), devido a referida ma-

deira ter sofrido crescente deterioraçao com consequente de-

preciaç‘ão de seu valor comercial. 

Vilhena-RO, 10 de agosto de 1987. • 



ne. c.c41 e-5T/141,i 

PONTES E LACERDA(MT) 17/on/1.9c7 

IMO SI 

DrETOR- DEPART.MHTO ( FLUIU) 

VTLIEIT.A. 

3TrAir 1TY .2.on0nIA 

Ref. ( Apresentação de Proposta) 

PREZADO SEMIOR: 

Atráves da presente propomos a compra de madeiras em 

Toros da Essência MOGNO, CEREJEIRA, PER0BA,BRANQUILUO,CED20,MURICI, 

CAMBARÁ, CADRIUVA, e SemelhantesI desvitalizada da Gleba SaMP:2.1  ' 

(FUNAI),municlpio de Pontes e Lacerda(MT) sendo o preço por metro' 

ClIbico a saber: 

Moio em Toros . 	 C74 1.G00,00 por Mela.° Cábico 

Cerejeira em 2ros 	 TS! 1.500,00 por letro Cábieo 

Demais Essência 	 Cr 200,00 ror IT:Aro Cúbico 

Todas as despesas (iru: incidirem na retirada da ma 

deira sor á de nossa Responsabilidade. 

Outrossim, informamos em cano de ncielo FirAado,que 

a madeira poderá ser retirada pela XUAD3REIRA TREVO LTMI ou tercei 

ros desde que devidamente autorizada em comum acordo com a FUNAI. 

21. Forma de rajamento seig mensal e Reajustavel 	de 

90 ( noventa) em noventa(90) dias aumento este baseado na L.D.C. 

O prazo para a Retirada da madeira será de 12 ( doze) 

meses contados após a data da Autorizaçao des'e Deparbavento. 

no &pardo da devida Apreciç:': por parte de V. 3a., 

Atenciosamente 

002 	00113 "1  
Travo Ltda. 

a Goiás sin. 

CEP 70.175 

Jontrs e LLeerda •-•MTJ 
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IONT23 E 'ACUDA (MT) 17/013/1.0n7 

AO 

IMO SR. 

DIRETOR-DEPARTAMENTO ( FUNAI) 

VILHENA 

ESTADO DT RONDONIA  

REF.( Apresentaçrto de Proposta) 

PREZADO SENHOR: 

Atráves da presente propomos a compra de nadei 

ra em Toros da Essrmcia rormo E CSMUTRA  desvitalizada da 

Gleba Sarare (FUNAI),Fontes o Lacerda(MT) sendo aprecia2ao I 

de Preço o sejuinte: 

=MT= cm Toros 	 Cr 1.350,00 

TIOGNO cm Toros 	 Cr 1.50,00 

Outrossim, informamos que as despesas do Carre 

gamento e outras com referõncia, será de nossa Responsabili-

dade, como propomos que o paaamento em caso de nejociata 

rá feito todo final de mrs, nesta Localidade ( Vilhena). 

Sendo sci par3 o momento fico no 

devida apreciaç:lo. 

SaudaçOcs 

r 03.115.557/C001-66  

INDÚSTRIA 1.: com Ércto DR 

MADEIR,L; l'ef !!,r (*.(j LTDA 

Rua S.:1-r;;•• 
	

4,  

Centro - 	73.775 

LlPONTES E LACERDA - MT..i 
	

e 

da 



01.347.15/0001-26 

SaudaçOes. 

e c, (I, p.s-Vici 49) 

PONTES' E LA.CERDA (MT ) 17/08/1  . 987 

ÁO 

TRIO SR.  

DIRETOR-DEPARTMENT° (FUNAI) 

'TI LTT TI 

ESTADO DE RONDONIA-. • 

REF.( Apresentação Carta Proposta) 

PREZADO SENHOR: 

Atrávep da presente propomos a Compra de Madei- 

ras em Toros da Essencia Mono e Cerejeira desvitalizada da 

Gleba Sara í'j ( FUNAI),rontes e Lacerda(T.,T); conforme 	sejue: 

Cerejeira preço de Cn 1.350,00 Por Metro Cábico 

rojno Preço de Cn 1.150,00 por metro Cúbico. 

Outrossim, informamos que as dspesa do Carro- 

sarnento e outras com referncia, será de nossa Ronrons-Ainda 

de, bem como propomos o pasamento da madeiras retiradas to* 

do final de mesI subsequente a estadata, junto a ente Departa- 

mento. 

Sendo sO para o momento, no ajuardo dl, devida 

Apreciação. 

GERSCV REDIVO - ME 

Red. 131t. 174 I:M 270 
Zrma 11ma1 	- - CEP 78.770 

I VILA D. SS. TRINDADE-MU 
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MINISTERIO DO INTERIOR 

FUNDAÇÃO NACIONAL DO INDIO - FUNAI 

C2 No 138ADR/Vi11riUNAI 

Vilhuna (no), 27 da nuveribro do 1987.— 

MAD:I=RÁ 2=0 LWA. 

Rua Goido 13/ng 

CEP 78.775 — Pontoe e LacerdaAlT. 

tendendo do termin.,  ç ao do r. 

'tez:lente da 	:311;7.zr.;`UN:1/G31 	 a V.J. que ou contratou de 

ex;:lort:S..o du r..:1:3.cira estão parrtii;:rtloo. 

‘,àolicitriou a V.:52., a retiraria do pus 

ee2.1 o deo r çtizLioz cia ..itren. 

lev--Intaltlo Joe Lelviçeu 

icr 	acera° co:a objz.-to Jo contr..to t  bem cuilo o lovar•átlrlento 

do tetÀ1 de Ll....doirrt, 

cer:;on ao podo...110o eunttr ee% ice-Ja com 

preenc:io, aprovoit:trieu 	oportUlá.j:Lle para 	nouoot.: protx..A.ou de 

convidurntk o F.;z-uír.... 

Atollaionrmnont e 

M. DA U0:;TA 

AUUNIEJTRADOR RMIONAL 

IMUM7A/FUNAI 

Mod. 126 - 210x297 
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Fundação Nacional do índio 
MINISTÉRIO DO INTERIOR 

Esta Comissão de Sindicância encontrou o 

processo referente ao contrato firmado com a firma MADEREI 

RA TREVO LTDA. e a FUNAI, para retirada de madeira desvi 

talizada na área indígena Sarare mediante permuta de bens 

e serviços em benefício da mesma comunidade. 

Nada obstante tenham sido verificados, à 

primeira vista, vícios processuais na celebração do contra 

to, é imprescindível que se tenha respostas para as seguin 

tes indagações: 

1)- O contrato em questão foi ou está ' 

sendo executado? 

2)- Em assim o sendo qual a quantidade' 

de madeira extraida até a presente 

data? 

3)- Foram executados os serviços neles 

relacionados com o respectivo valor 

unitário e global? 

4)- Verificou se na execução do contra- 

to foi ou está sendo observada 	a 

legislação florestal? Verificar e 

comprovar. 

Deste modo encaminhe-se à Administração' 

Regional de Vilhena, para atendimento dos quesitos enuncia 

dos, bem como informar como está sendo efetuado o acampa - 

nhamento e a fiscalização da execução do contrato 

SEP Quadra 702 Sul 
Edifício I.ex, 3? andar 

CEP 70.330 Brasília D.F. 
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FUNAI 
Fundação Nacional do índio 

MINISTÉRIO DO INTERIOR 

 

Cuiabá,  e novembro de 1.987 

CAMPOS MOREIRA 

Presidente da Comissão d S.  icãncia 

72  

f(1-n  

LD UYTEN 
Membro 

ORBELIN E  

Membro 

SEP Quadra 702 Sul 
Edifício I.ex, 3!' andar 

CEP 70.330 Brasília D.F. 
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MINISTÉRIO DO INTERIOR 

FUNDAÇÃO NACIONAL DO ÍNDIO 	FUNAI 

Vilhena 10/12/87 
C.I. N2  32./SDC/ENGUGRMADRViili/87 	Em 

Do: Eng2 Agranomo 

Administrador Regional ADR/VLH Ao; 
Assunto: Encasinhamento (FAZ) 

Sr. Administrador, 

Encaminho a V. Sa., atravía deste,' 
o relatdrio de visita de inspeçrío ao PIN TUBARÃO/LATUNDA 
o informagio da eituagio geral dos oontratos com a SER—
DIL POR DO SOL e TREVO. 

Atenciosamente , 

MOO. 124 • 210 x297 
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MINISTÉRIO DO INTERIOR 

FUNDAÇÃO NACIONAL DO ÍNDIO - FUNAI 

C.I. /IQ 31/SDC/EEWAGRQADRVLH/87 VilheneEm  10/12/87 

Do: 
EngQ Agrónomo 

Ao: Administrador Regional ADR/VLH 

Assunto: Informaçá-o (PRESTA) 

Sr. Administrador, 

De acordo com a eolicitaçio verbal 

de V. Sa., passo àe Vossas Leoa, as seguintes informaçees: 

SERRARIA DIAS LTDA. — SERDIL (CONTRATO TUBARÃOAATUNDE)  

1. No momento o contrato no eetd sendo executado, em vir—

tude da deterainaçio contida no TELEX N2 642/ADR/PVH/" 
(MB., de 25/11/871 A Comunidade aguarda a liberaçio do 
referido contrato, tendo em vista a necessidade de 	se 
retocar trecho. bdeicoe da estrada, quando os mesmos já 
apresentam aço erosiva crescente, podendo comprometer' 

a continuidade da obra; 

2. A quantidade de madeira extraída atd a presente data d 
a seguinte: 

.MOINO ge 1.834,523 m3  
.FORQUILHAS 	8,886 m3  

3. Quanto aos serviços executados, verificar relatdrio ane 
xo, referente à visita de inspeção na Área Indígena TU—
BARÃO/LATUNDS; 

4. A contratada, durante a execuçao do Projeto, obedeceu a 
Lei 142  6.001, de 19 de dezembro de 1973;= 

. A contratada deu entrada na aprovaçao do Plano de Mara 
jo Florestal no IBDF, conforme despachos NQs. 100/87 e 
103/87, em 28/08/87; 

MOD. 124 • 210 x 297 
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MINISTÉRIO DO INTERIOR 

FUNDAÇÃO NACIONAL DO INDIO - FUNAI 

5. O acompanhaaento e fiscalizaçZo •*tio sendo realizados p.— 
Chefe do Posto Indigena e Comunidade, bem como pelo •n— ,  
genheiro agr8nomo desta ADR/VLB, juntamente com oe Chefes 
do S.D.C. e Setor de Produçao. 

MADEIREIRA POR DO SOL UREA IND1GENA VALE DO GUAPORÉ E NAMBI— 

KWARA), 	04¡‘2 ,0A-r-ro 	5-e'm i o x/ 4-1"-Tc. •er-D 4  • 
„ 	 - 

11rio do - maio ante uso d•-'pre oipitaçao plu. 
Oir 

4 

momento de: 

EitE" 	158 6132 
4 	 • 

TOTAL , 	709.136 et 
vt(3‘.1,!* • • 

a) 	•Itecuperaçao de;.,  24,  Km 2  da *Strada' cvle ild aos:38o ao 	PIN 

WASCTS12,'' em fase final de .  exe ouça° ; 
I 

Em fase inicial a conetruçao de uma ponte sobre o Rio 
Mutuai (PIN KITHIOLU) com30 metros de extenso e 4 me— 
troo de largura; 	̀ 
Conolidda a construçao de 4 
ao: itijonto ,,êdo' Rio Mutua; 

< 
l',..Comoliaidaajocinetruçao 

trata 	 saótie4pon 

O, ,.i õrdng.. feridos is 

laiL 	uunpnwp ts, -yilips  

vç

i-kr,f4Â- oc) si 	tida ' ni as a s,a, ''' 

4 	AContratada, i',,dtaranter a execuçao do projeto, 
Lei Ne 6.001,. de.,19 de 'dezembro de 1973; 
At i a p 	i'ite data a contratada.  ao apresentou autoriza— 

Mod. 126 - 210K297 

• , 
r.i.100iCitik-:,  530,434 RJi 

• • 	• 

nal impoeeibilitaria seu, prosseguimento; '.. 

utidaSi4imad.ira lextraída.i.,“ati, o 

Km de estrada que dlit soes— 

4 gr4-)-x 	#J14^ 
'41‘709"risill13nta'1"Ilei * .41445444j14 ra  

. 	• 	 • G, 	• 	. 	, -• 

navapp 	ia contid 

;  
táudpàivista atecondiçoss :climáticas que 88'a— 
guardandoAlberligao.»  ,J4dar'continaidade 

r 
Oiiitr,ato.;,j34'1.4 oiti( ee Tad° t' executado em virtude 

'leg; 



5. Aguardamos olacio dos 
mento • finoalizaçao. 

rabalhou para proceder o acompanha-,  

Vilhena-Ro, 10 de dezembro de 1967. 

Mod. 120 - 210)(297 
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MINIBTERIO DO INTERIOR 

FUNDAÇÃO NACIONAL DO INDIO - FUNAI 

çio do IIMF; 

5. O aoompanhamento e fiscalizaçio estio sendo realizados pelo 
Chefe do PIN e comunidade, bem como pelo engenheiro agrôno—
mo da ADR/VLH e Chefes do S.D.C. e do Setor de Produçiio. 

MADEIREIRA TREVO (ÁREA INDIGEEA SARA)  

1. No momento os serviços nio estio sendo executadas devido às 
fortes chuvas na reglio, bem como a referida Madeireira rio 

, ter se apresentado apds a assinatura do TERMO ADITIVO; 

2. A quantidade de madeira dai extra£da d de: 
.BRANCA is- 496,93 m3  
MOGNO E CEREJEIRA ge 76,67 m3,  

Obras executadas: 
.Reeonstraçao e desmatamento da estrada de acesso ao PIN 
atd a beira do Rio earard (4 Km); 

.Oonstruçao • de - uma represa; 

.6,949 m3:de'4madeira.beneficiada para conatruçio de uma eu 
firmaria; 

.13,698 mde ipadeira beneficiada para construgio de 33 me 
troe de ponte; 

.Mio de obra para conotrugio de 33 metros lineares de pon—
te 

Faltam concluir a construçio de 02 pontes com caecalhamento' 
em suas cabeceiras e a conetruçio de 10 Km de estrada; 

keisma vim obedecendo o estipulado pela Lei Ne 6.001, de 19 
de dezembro de 1973; 
Conforme Offcio,No 04/86 - AJUR/D1P-MT, de 08/01/86, encami-' 
thou autorizaçao especial, expedida pelo IBM', para proceder 
o aproveitamentos Romeroializaçao da madeira deevitalizadas 
em vesti°, 
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Arr ires 

Superintendente Interino - 2. Suor 

Portaria P/' N. 3638j87 de 06-11-87 

4G-G 

FUNAI 
Fundação Nacional do índio 

MINISTÉRIO DO INTERIOR 
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FUNAI 
Fundação Nacional do índio 

MINISTÉRIO DO INTERIOR 

  

Senhor Presidente: 

A Comissão de Sindicância, instaurada pela 

Portaria nQ PP 3636/87, datada de 06.11.87, com a finalidade de 

averiguar a normalidade dos contratos estabelecidos na área de 

jurisdição da 2 SUER, para aproveitamento de recursos naturais 

em áreas indígenas, no cumprimento de seu mister, após minucio-

so levantamento dos documentos existentes nos vários setores da 

administração desta Superintendencia, logrou localizar o proces 

so s/ nQ referente ao Contrato de permuta da madeira desvitali-

zada da área indígena "SARARÉ", celebrado com a firma MADEREIRA 

TREVO LTDA. 

Observa-se que o primeiro contrato de nQ 

002/87 foi assinado pelo então Chefe da AJAVAG, AIMORÉ CUNHA DA 

SILVA, em data de 26.09.84. Posteriormente, ou seja, em data de 

08.09.87, assinou-se um "ADITIVO" ao mesmo contrato, desta fei-

ta o seu signatário foi o então Superintendente Regional, ERAL-

DO FERNANDES DA SILVA. Tanto o primeiro contrato como o seu "A 

DITIVO", na forma em que foram celebrados, estão a contrariar 

o disposto no artigo 42, n- VI, do Regimento Interno da FUNAI, 

que atribui a competencia para assinar contratos de âmbito na-

cional tão só ao Presidente da FUNAI. 

Não obstante a essa irregularidade observa-

a, no intuito de se poder aquilatar ate que ponto foi o contra 

to original e o seu "aditivo" executados, determinou a comissão 

que o processo fõsse encaminhado ao Sr. Administrador Regional 

de Vilhena-RO, para que o mesmo prestasse as informações solici 

tadas à fls. 

(2uadra 70 2 Sul 
Edifício I.ex, 3!' andar 

CEP 70.330 Brasília 1). F. 
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FUNAI 

 

Fundação Nacional do Índio 
MINISTÉRIO DO INTERIOR 

- 02 - 

Em resposta, veio a manifestação inclusa, ' 

dando conta de que "no momento os serviços não estão sendo exe-

cutados devido as fortes chuvas na região, bem como a Madereira 

Trevo Ltda não ter se apresentado após a assinatura do TERMO A-

DITIVO". 

Assevera, ainda, o informante que a referi-

da madereira já efetuou a retirada de 496,93 m3  de Madeira Bran 

ca e 76,67 m 3  de Mógno e Cerejeira. Em contrapartida, foi por 

ela executado as seguintes obras: reconstrução e desmatamento da 

estrada de acesso ao PIN ate a beira do Rio Sarare (4 Km); cons-

trução de uma represa; 8,949 m 3  de madeira beneficiada para cons 

trução de uma enfermaria; 13,698 m3  de madeira beneficiada para 

construção de 33 metros de ponte; mão de obra para construção de 

33 metros lineares de ponte. 

Esclarece, por outro lado, que a mesma empre 

sa Madereira Trevo Ltda. vem obedecendo o estipulado pela Lei nQ 

6.001/73 e que, conforme Ofício nQ 04/86 - AJUR/DF-MT, 	de .... 

08.01.86, encaminhou autorização especial, expedida pelo IBDF,pa 

ra proceder o aproveitamento e comercialização da madeira desvi-

talizada em questão. Que a ADR/PVH aguarda o início dos traba-

lhos para proceder o acompanhamento e fiscalização do contrato. 

De tudo o que se depreende do contido ao ' 

processo, pode-se concluir que não obstante ocorrer a irregulari 

dade na assinatura do contrato e do seu "Termo Aditivo", nenhum 

prejuízo foi ocasionado à comunidade indígena Sarare, posto que 

a Madereira Trevo Ltda., contratada, está a cumprir religiosamen 

te com as obrigações que assumiu anteriormente e que só não deu 

cumprimento, ainda, ao avençado no "Aditivo" do contrato em vir-

tude de não haver retornado a área indígena, em decorrencia das 

fortes chuvas que assolam a região. 

Sn' Quadra 702 Sul 
Edifício Lex. 3'' andar 

CFP 70.330 Brasília D.E 
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CAMPOS MOREIRA NIL 

Cd•Cf,p .`)t 19g, 

FUNAI 
Fundação Nacional do índio 

MINISTÉRIO DO INTERIOR 

  

- 03 - 

Assim, diante dessa realidade verificada e 

levando-se em conta que a Madereira contratada vem cumprindo de 

forma satisfatória tudo a que se obrigou perante a FUNAI, resta 

a esta Comissão de Sindicãncia sugerir a V. S. para que forma-

lize a transação consubstanciada não só no contrato original nQ 

002/87, firmado pelo Ch. AJAVAG AIMORÉ CUNHA DA SILVA, como no 

seu "Termo Aditivo" chancelado pelo então Superintendente Regia 

nal ERALDO FERNANDES DA SILVA, homologando e ratificando os alu 

didos instrumentos contratuais, com a convalidação dos atos já 

praticados pelas partes contratantes, tudo para que se produzam 

os seus jurídicos e legais efeitos. 

Uma vez acatada a presente sugestão, que se 

retorne o processo a esta 2ê SUER, a fim de que sejam adotadas 

as providências necessárias para uma perfeita fiscalização e a-

companhamento da execução do contrato. 

Presidente 

SEP Quadra 702 Sul 
Edifício Lex, 3? andar 

CEP 70.330 Brasília D.E. 



Brasil' (61--,-17 dezembro de 1987. 

ROMERO JUCA F 

Presidente 

Accm, • 1119 

FUNAI 
Fundação Nacional do índio 

MINISTÉRIO DO INTERIOR 

DE ACORDO, 

Adoto o parecer da Comissão de Sindicancia, 

consitutida pela Portaria PP n9 3636/87, para determi 

nar o fiel cumprimento do contrato firmado com a em-

presa MADEREIRA TREVO LTDA., visto que o mesmo não 

acarreta qualquer prejuizo a Comunidade Indigena, nem 

mesmo ao PatrimOnio Indigena. 

Quulra 702 Sul 
Klilítio I ex, 3!' andar 

( 11' "11 i3n Brasília 1)1 



ASSUNTO: 
CÓD. 

te,,J.,trv,),R?e>t)::) ,c3Lt -W-Aictorbo-)) 

e_0(5,k4A,aricy joaiw,í 	frocLo ,c12. 

OvWC-c 3—y-10L5 

5•CA COQ--1:'  • 

4114 
MINISTÉRIO DO INTERIOR 

FUNAI 	Fundação Nacional do índio - FUNAI 

NOME DO INTERESSADO OU REPARTIÇÃO: 	 [CÓD.  

cs 	 . 

• 

10 N .ONAL DO 111104" 

ci‘wIo N 

LilticS—É•Át2-  fil MI 4— 

ORIGEM 

12  

Documento Original 

MOVIMENTA 
DATA DESTINO DATA DESTINO  

0,T- 	, 	,  31 / 	/ 
02 

32 / 
03  

33 / 
04 	l 	/ 34 / 	/ 
05 	/ 	/ 35 / 	/ 

/ 	/  36 / 	/ 
0-7 

I

06  	 

/  	  37 / 	"/ 
0 e / 	/ 38 / 	/ 

9 / 	/  	 39 / 	/ 
1 0 / 	/  	 40 / 	/ 
11  / 	/  41 / 	/ 
12 /  42 / 	/ 
13  / 43 / 	/ 
14 / 	/ 44 / 	/ 
15 / 	/ 45 / 	/ 
16 / 	/ 46 / 	/ 
17 

	

---- 	
/ 	/ 47 / 	/ 

1 8 / 	/  48 / 	/ 
19  / 49 / 	/ 
20 /  50 / 	/ 
21 / 	/ 51 / 	/ 
22  	/ 	/ 52 / 	/ 
23 / 	/  53 / 	/ 
24  / 	/ 54 / 	/ 
25  / 	/ 55 / 	/ 
26  / 	/ 56 / 	/ 
27 / 	/  57 / 	/ 
28 / 	/ 58 / 	/ 
29  / 	/ 59 / 	/ 

,30 60 
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MINISTÉRIO DO INTERIOR 
FUNDAÇÃO NACIONAL DO ÍNDIO 

- FUNAI - 

PORTARIA N.°,2615   1p de 	. de f7.12!(. //,- 	de l9 Y7 

O PRESIDENTE DA FUNDAÇÃO NACIONAL DO ÍNDIO, no uso 

das atribuições que lhe conferem os Estatutos, 
• tudo em vista o que consta do 

Rdg. nt 586/AJAVAD, de 08.09,83... .. 	 • a 

RESOLVE: 

Delegar cosepetinele ao servidor AIMORE CUNHA DA 

SILVA, Chefe da Ajudincla Autinome.Vale do eu•pería .para. proceder ai lana 

gio da madeira desvItallsade.desimea,dos.testos Indrgenas Manalrlssu 
• Serari o  medlante 11dItagio, 

• 	
..104L je,(1-e4-('L 

OCTAVIO FERREIRA LIMA 

PRESIDENTE 	- 

PLl iWUA)) 	Loui 
1 

FUNAI N. 

DP 
koo, kti .1111ta isb!ã 
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AC Lf f  p )91P19) 

FUNDAÇÃO NACIONAL Dk.-.J IND - FLiw,  

ri,o22/f.- 
	

/p4 

A FUYWV;Z:. 	 - 	represertede pelo Chefe da A 

oancia Autoroma Valo dc Guaaere e pela Comissae Especial de Licitaçac, designa - 

de pela Comunicaçaa de Sarviao nri 095/AJAVAG/23, nos termos do Decreto Lei 	nç 

200/67 e, tendo em vista a delegaaao de comaetensia outorgada oela Portaria nQ I 

266/P de 09.04.84, torna PtSblioo e faz ci;ncia as firmas interessadas que 	3S 

9:00 horas do dia 17(dezessete) de Setembro dc corrente ene, na Sede da Ajudar)- 
, 

ci: Aut':.cnora Vale no Gue orr n'to 	Er 364, Setor IndUetrial s/nç', 

estare • recebedoe e abrindo aro-cates ocra vence rrodinte Liciteee Phi sa, 	nzl 
. 	 . 	 . 

modal dado de Tomada de r. reçps, do arvores dc diversas especies, cor nredominan- 
e 	 e 	. 

cia de peroba, mogno, cerejeira, no Posto Indioena Sarare, ja desvitalizada, dc 
i 

acordo cm as =mor eetabelecidao no eresente Edital: 

1 - DA DTSCRI=:k DA MA'.1rIRA  

A madeira objeto da presente noiteças, e • constituida de apro-

ximadamente 800 (Oitocentos) metros cUbicos, no Posto Indicena Sarare, tende C, 

do desvitalizados, em 1993. 

II - DA PROCE0?-21 O LLCAL 	MADrTRA  

As arvoren de que trata a presente Licitaçan, sao oriundas 	do 

Posto Indreena Sarare, localizado na Reserva Indlaena Sarare, Municipio de Pon 

tes e Lacerda-MI. 

DOS ACESSIt  PI LOCAL DA MApEIPA,.. 	, 

Devera • ser recuperado 10r.m de estrada e construçao de 02 (du,ls) 
e 	 e 

pontes da arec indinenal  que devera'fazer parte da apresentaaao da proposta. 

IV - DA D0CUMErJTA:-.40  

So poder-ar: participar da presente Licita;:, as firmas que 	no 

dia da abertura das propostas apresentarem envelope fechado contendo os seguin 

tes elementos: 

ç\, a) Registro Especifico expedido pelo IODF; 

_b) Certidoes negativas de protesto de titulos passados pelos Carterics comneten 

tes, datadas de ate • no maximo 30(trinta) dias da data de apresentaçac. 

c) Inscriçao no Cadastro Geral de Contribuintes do Minist;rio da Fazenda; 

d) Prova de possuir Capital Registrado igual ou superior a EZ5.00G.000,00 (Cin-

co milhes de cruzeiros). 

Mod. 126 - 210x297 
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r'? MINISTÉRIO DO INTERIOR 

FUNDAÇÃO NACIONAL DO INDO - FUNAi 

- flaior preço oferecido ocr,matrr cuaico. 

- Ma_or Capital Recistrado. 

- Maior capacidade cneracional da empresa. 

b) Ocorrendo igualdade absoluta de proportas, serao os interessados consideraaos 

empatados e convidados a apresentarem nova proposta escrita, num prazo de qua 

renta e oito (48:0C) noras, apos a divuloaçac do fato pela Comiss"ãc Especial' 

de Licitaçao. 

c) Persistindo o empate, sara considerada vencedora a firma que apresentar ao Or 

gao Licitante o maior numero de vantaoens em sua proposta. 

VIII- DAS DDRIGAnZFS F PrrALIDADrS  

a) A firma vencedora se obriga a assinar o Contrato de compra e venda da madeira 
• 

objeto desta licitaçao, ate c decimo (10g) dia apos o recebimento da comunica 

çao feita pela FUNAMADAVAG de que foi vencedora da Licitaçao; 

b) A no assinatura do Contrato de que trata o item anterior, implicar; em des - 

classificaçao da firma vencedora, sendo entao promulgada a firma em segundo 1  

lugar, sujeitando-se as demais sançoes previstas no presente Edital. 

'IX - 	DAS:DISflOSIÇnS GERAIS  

a) Ser desclassificado a firma que au apresentar-se como licitante deixar de e 

cumprir totalmente as exigencias dc presente Edital de Licitaçao; 

b) O resultado sara divulgado quarenta e oito (48:00) horas apos o termino dos 

trabalhos de apuraçao; 

c) So serao aceitos recursos at; vinte e quatro(24:00) horas apus a divulgauao 1  

do resultado; 

d) Os recursos que por ventura forem interpostos contra o julgamento das propos-

tas, devera° ser dirigidos ao Sr. Chefe da Ajudancia/FWAI, em Vilhena-Ro.; 

f) A FUU-2.se  reserva o direito de aceitar a propoata que mais lhe convier, inde 

pendentemente de ser esta a de maior preço, ou rejeitar todas, a seu exclusivo 

criterio, sem que c,aitra aos prwonentes qualquer reivindicaçao; 

g) Para a retirada da madeira poder ã ser utilizada a mo-de-obra Int:iena, ao ore 

ço vigente na regiac; 

h) A fiscalizauao dos trabalhas ser a realizada pelo Chefe do Posto Indígena Sara- 
. 

re e lideranças Indígenas do referido Posto Indígena; 

i) Fica terminantemente proibido o ingresso de bebidas alcoOlicas na ãrea indíge-

na, sujeitando-se o infrator ãs penas previstas na Lei; 

Mod. 126 - 210 *297 
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ftCjp.5@ Md) 

— DAS PRC7=75  

As propostas devera° ser apresentadas em duas vias, datileera 

fadas, sem emendas, rasuras ou entrelinhas, em enveloees distintas, devidamen—

te lacrados, contendo em seu exterior a indicaçao do numere da Licitaçao e as 

palavras DOCUMETOS e PROPOSTAS respectivamente, alem do nome e endereço da 

firma licitante, bem COM os seguintes elementos: 

a) Data e assinatura sobre carimbo, na Ultima folha e rubricada as demais; 

h) Conter o preço oferecido para madeira de primeira e segunda qualidade, por 

metro cl5bico e preço medio para toda a madeira indistintamente, em moeda 

nacional, em alcarismos e por extenso, vedada a cotaçao de preço por arvo—

res; 

c) Prazo para retirada total da madeira; 

d) O sistema de mediçao a ser empregado e o sistema individual por tora, ut"— 

lizando a formula V = 02  x 11  x h 

4'  
e) Forme de pagamento da madeira, a vietal  por ocasiao da assinatura dp res — 

?activo Contrato de Compra E Venda; 

f) Relaçao do maquinaric disponival e em condiç7Ses operacionais na rea para 

retirada da madeira; 
0.0 

Declaraças expressa de que aceita plena e totalmente todas r- eondiçoes es 

tabelecides na presente Tomada de Preços. 

h) Apresentaçac da proposta para recuperaçao dos 10Km de estrada e construçao 

de 02 (duas) pontes. 

VI — DA A0E9TURA MS PRCPCSTAS  

A abertura das propostas de qur trata o presente Edital dP L_ 

citaçac, ocorrera nr 9:00 (nove) horno do dia 1" de Setembro do corrente ano. 

No dia e hora fixados ;:072 a entrega e abertura das preenstar 

os conccrrentes deverae entrapar a Omissas Especial de Licita;ao, 02 (deis) 

onvolores devidamente lacrados, contendo um, somente a proposta propriaTente 1  

dita e o outro contendo a documentaçao solicitada. 

VII — DP JULC:I.VETC DAS rRnPcsns  

a) Para julgamento das proposta serao levadas em consideraçao os aspectos abai 

xo enunciados alem de outros a criterio da Comisso Especial de Licitaçao: 

— Menor preço para recuperaeao da estrada e das 02 (duas) pontes. 

— Menor prazo para a retirada da madeira. 

g) 

Mod. 126 - 2103•297 



/36C !-t, 

MINISTERIO DO INTERIOR 

FUNDAÇÃO NACIONAL DO INDIO - FUNAI 

j) Obrida—se c proponente oannaucr, a conservar as estradas que bac) acesso ao 

to Indioena, utilizando oco ocasiao do transporte da madeira; 

/) A retirada da m3deir3 nodor sor t:..tal ou parcial a criteric dc comrrador; 

m) Pare dirimir as dtSvidao desorrentes desta Licito;as, fica eleito c Foro de Vi 

lhena—Ro.; 

Vilhena—Ro., 22 de Agosto de 1.984 

4111 

FRAIWO OLIVEI , DE SOUSA 

= PRESIDENTE= 

MAURIGIG 1 STEMELER DA VEIGA 

= MEMBRO = 

FRANC1SCU 	• 

= MEEBRU = 

Mod. 126 - 210x297 
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GA01123511+ 

, 0824.1139 

11235110ESPI BR 

692839AVAG BR 

DE: FUNAI - VILHENA - AJUDANCIA AUTONOMA VALE DO GUAPORE 

PARA: S/A O ESTADO DE S.PAULO 

NR 038/AGO/84 

REF. PUBLICAÇAO DE EDITAL DE TOMADA DE PREÇOS. 

TEXTO 

EDITAL DE TOMADA DE PREÇOS NR 002/84 

AVISO 

A FUNAI - AJUDANCIA AUTONOMA VALE DO GUAPORE, ATRAVES IMPOR-

TARIA NR 266/P, DE 09 DE ABRIL DE L.984, QUE DELEGA COMPETENCIA AO 

CHEFE DA AJAVAG PARA PROCEDER ALIENAÇAO DE MADEIRA DESVITALIZADA DA 

AREA DO POSTO INDIGENA SARARE, VEM ATRAVES DA COMISSAO PERMANENTE DE 

/AI
LICITAÇOES, DESIGNADA PELA COMUNICAÇAO DE SERVIÇO NR 095/AJAVAG/83 

DE29/09/84, NOS TERMOS DO DECRETO LEI 200/67, TORNA PUBLICA E FAZ' 

CIENCIA AS FIRMAS INTERESSADAS QUE, AS 9:00HS DO DIA 17 DE SETEMBRO' 

.íN,4"--DE 1.984, NA SEDE DA AJAVAG/FUNAI, SITO A BR-364 S/NR - VILHENA-RO., 

ESTARA RECEBENDO E ABRINDO PROPOSTAS PARA ALIENAÇAO DE MADEIRA DESVI 

TALIZADA DE DIVERSAS ESPECIES COM PREDOMINANCIA DE: "PEROBA" VG " 

1,MOGNO" VG CEREJEIRA". 

OS INTERESSADOS PODERAO OBTER O EDITAL BEM COMO OS ESCLARECI - 

MENTOS NA SEDE DA AJAVAG, NO HORARIO: 07:00HS AS 11:00HS E 13:30 HS' 

AS 17:30HS, 

VILHENA-RO., 22 DE AGOSTO DE 1.984 

FRANCISCO OLIVEIRA DE SOUSA 

PRESIDENTE DA COMISSÃO 

PERMANENTE DE LICI- 

TAÇOES. 

• .1ftwIre 

- 



República Federativa do Brasil 

Estado Oe Maio Grosso Comarca de Mimai neste 

CARTÓRIO DO 1.0  OFICIO 

LOÃ20© LEICA3521104 5. 'AMÃ 
Tabelião e Escrivão do I.' Ofício - Oficial do Registro de Imóveis 

e de Protesto de Títulos 

CERTIDÃO NEGATIVA DE PROTESTO  

CERTIFICO, a pedido verbal de parte interessada que revendo 
os livros de PROTESTOS do cartório a meu cargo, deles verifiquei NÃO 
CONSTAR registro algum de instrumento de protesto da responsabilidade de 

DA PMRKA:MADEREIRA TREVO  LTDA: CW. N2  00.287.3W0001-0J — esta 

inlecida 	Zaateo (Látaaeirda•-•iZa -5ra T•T. ra.X•  X.I. -Z.LX4a-X*-14,1s-1*-X•Z•X  

Z....e.A5 Xe Xe Xe Xe Xe Xe....X.114:,eXe X 	Xa x xX.maajj,..XaZaia.ZaZa.X4kaa_X•24.X.4.-/a-Xo-T- 

A 	 2.Z.r.X4h 	 

Buscas a partir de 20-09-1982, data da instalação deste Oficio. 

O referido é verdade e dou fé. 

Mirassol D'Oeste,  03 	de outubro 	de 

111 1.0 OFICIO 
Dado FIcerto FertGlre Braga 

TABBLIAo 

Rua D. 945 - Pois 241-118 
MIRASSOL D'OESTES — 

 

OaMdice da c5lioa---Ç5antin 
Eserignote ésameatadoe 

 

    

Rua D N.°  495 
	

Fones: 241-1414 e 241.1515 — Mirassol D'Oeste — Mato Grosso 
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curarre. 1.1. 	 r!.si),:•)/• 
um lade o '-7an. Y, 71j 312 
ante, resiliente e domiciiindo 	 , . • 

cádula de Identldads 	 J:e riertl- 
ficaão do Estado de Mato Uracoo do Sul, com (,TF. 139.935.181-27,fi-
1ho de Vicente Pereira de Queir3u o de Jorgina Bntinta de wy;.rj:7, 
ELEVICIa0 ns dia 25 de Mano de 1.9439 nascido na cidfi.de de Pabn 
?Ulto Groso° do Sul, e de outro .do o Sr. s:IC--,221-1; rAnuA DE QUEMU7 
Brasileiro, cc.sado, OomoIcia2te, roalile o ComieillWe . 

J..-r,ntue4 ç Lacerda, Entuffio Je iluto .:rouso„r.;.to o 	Av(Inlúa / 
!!..,#uon sinp,portador do Titr_lo Eleitoral da cidade cie Paranaiba, 

MS, nascido ne eia 21.07-1.915*»ortaor do W.F. 110.0C2.951.871 f1-/ 
lho de Mcmoel Parira do Queirr e G!' Tolentina Clj-vcir::: e Silva."l 
tos e na relbor .Corma áe direito r32:1vcncon. tiir 	ctÁc1c,7  
por quotas de Responsabilidade Itdri e que zet.;erá 	:Ir,4su1ac 	e 
coud4Ses seguintee; 
yRIAEIEA- A. Sociedade g4es14 sob a denominação Social de bt.DEREIRA  

W • Tn..7,vo LTDAt  oom ede elforo nesa ()idade de Pontes e LacerdR. Estado-
de iFato Grossmito a na Rua Goiás eint lpodendo ot dolos criarem fi 
liais quan,..o julgarem oareveniente ficando eleito O Yoraa desta Oomrr  
ca para qualquer ação fundada no presente contrato; 
5 

	

	O Objetivo Oomeroial da Sociodat9.3 eer4. de Dr*JUSTRIA E OOLIM 
P.L.T.)1.:233.S E YABRICAÇIO DE 1-401r.;;IS Rt: GFULAL, CASAS PRÉ YIABRIOP,DAS 

TáCZ`S, ROJIAS,1=0.BATENTE„ 	 P"i147.:3 D. 

• • 	. 

rti) 1,.73r-t.Ldor 

ooNknit.r..'ç 
TEUCJIRAk 	Oapjtal.da Sacáedaãe nora de ri-,! 5.000.0("Y), 	( Olufie 
limes de Cruzeirosi,difldidos e intecrn1Luados 	( oinro 
Qiietafl) de Ci$ 1.000,00 ( Eam mil Cruzeiros) c.:_duct, 
iegralizada da s6guir,te forma: 

JOX0 L%3AS:110 	snnie4 
3.350 (1.,res mil-trezentou c cinqp..na quotas 
de nf 1.000,00. 	, 4. • * 	• • . 	..= 	3.350.0('0,00 

b) VIO!i;T1TE PAI2AIII.2211113 
1*6-"50 -T Hun mil reisuantro e cinquentaMuotas 
de Cin 1.or..4o0 	 1.M.000100  

0;1; 5.000.000M 
WAlaA-  Neste ato os selos inte .ralizara!,, suas quotas de Capital em. 
moedas vorreutes neste Pais, pelo quel d.o aç.v entre siena plena Go 
ral e mj.tua quitaç"Ao; 
ÇuInA-As Quotas de capital são intransferivois e não poderão sofrer 
transferneias a favor de tere3iros sem o expresso consentimento do 
outro ocloio, cabendo em igual a csmpra de preferônela deur, doo Sc 
cios; 
SEXTA-  A Responsabilidade dos s,..Seies á linitada total da importâni-/ 
eia do Capital de acordo 031110 determina o artijo 22 de) 1iocr3t0 3.700 
de 10 de Janeiro de 1.919; 
s'aIMA-  Os negjoios serão geria= pelou veios em con..e 4...eordo :indi-
ferentemente em cçnjumto ou sepw'adamente, senOcs,lhes entretw.to  ve-
dado u uso da firma  para  11:i:untos alheios EL Sociodads, tic coro fi-
anças, avais, Endossos, ou qualrfflor fim Gratito para a Sociednde,fi 
cc Irar. de pleno direito e11clr,u2r tt..drntn. n.att,rer 	ver.. 7 

4. 
p ar ati 2.110 pu CILLIJ 	t"?' '13 

C .1.1À.:1 
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Cal/MA° WS 
cuzn 	1,12oimento tle u.::tCzje.Lor 

t.7)o catinguirir,- -vioto que os herdeiros do 3 13:.‘CiDe falec'..do 
aer 	 • Socialacle na proporção que lhee eoubrn. , 	r.fe-av. ce 

.10 

otrn direiros a um das hel.ix.leiwos, bem cono a uma tarceira peuzioc.. 
com prévio consentimento do shio Remarem:cate; 

o...J.:11.334:8 neste Inst.vomonto Contratual unc / 
R?Ci.d0 o polne norrlaS 111.,;;P" ..ttOs no &digo Cor,„£_:riial Branii.oiro ou toda 
sua ax.ter..ão; 

e• fr.! 

fr.lr o Ires5,.:1t1 1zr 	 etrôo 	ao v.ersr -) teur Dez.-min nr; 
que QTJ1DJ jan k  
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	  MADEIREIRA 	TREVO  

MADEIREIRA TREVO LTDA. 

TELEFONES: 266-1182 266-1205 

RUA GOIÁS S/No 
	 PONTES E LACERDA 

	
MATO GROSSO 

INSCRIÇÃO ESTADUAL 13011.691-2 
	

CGC, (MF.) 00.287.318/0001-03 

CARTA :=STA 

Ref. Edital de Idcitaçao n2002/AJAVAG/84 

Social: 	 M,V0 

RUR Geias n/r 2  2onts e 

00.22,7.3 C/00D1-03 

• Tnscriçao Istadual n2: 13 011.691-2 

Registro no =DP: 	1/51/33/0418-4 

DECLARAÇXO 

Declaramos junto a FUNAI-Ajudancia Autônoma Vale do Guapo-

que estamos de acordo com Edital de Licitação, bem como qual 

quer cláusula que faça constar em contrato. 

COMT=3ES 

a. 10 (dez) KM de estrada, que será executada por máquina de por 

te médio AL91  ou equivalente, considerando-se o preço de Cr$ 

40.000 (quarenta mil cruzeiros) por hora. Serviço este, que será 

executado por operador capaz e técnico, ao ponto de que, está 
.0 	 I 

estrada terá, no so a utilidade de retirada da madeira, como ' 

tambem para o futuro, sera utilizada ao tráfego normal dentro' 

da reserva indígena. 

b. 02 (duas) pontes de madeira, que serão também executadas por ' 

pessoas experientes e capazes, com madeiramento que siarão secu 

rança. 

Segue em anexo os orçamenLos elaborados com criLerios justos 

e econO'Inicos, que se faz acompanhar de fotocOpias de cartas convi-

tes e contratos de serviços prestados ao =J., confirmando nes-

sa capacidade de trabalho, justificando assim, a nossn. coinitço de 

atender a -JurAI em tudo que for nrcesrio. 



cFrIçns 	RETIRADA DA MADEIRA 

Esta será retirada conforme necessidade e acordo entre a 

que, taub(Jm será ao preço por m3 (metro 

co) de Cr$40.000 (quarenta mil cruzeiros) por m3. 

MATO GROSSO 

ec (ff  851/q 

	 MADEIREIRA 	TREVO 

MADEIREIRA TREVO LTDA. 
TELEFONES: 266-1182 266-1205 

RUA GOIÁS SINO 
	

PONTES E LACERDA 

INSCRIÇÃO ESTADUAL 13 011691-2 
	

CGC. (MF.) 00.287.318/0001-03 

0.11ÇA1'1i2TTO L CUSTOS 

:STRAEA: 

l'",strada com distr;ncia de constrnçao a ser feita, anro;d= 

10 (dez) Eim. , avaliada 20A aneced 	que jjacLarc,= 

em torno de mais ou menos 10(dez) horas'Lm., ao preço de C140.000 

(quarenta mil cruzeiros) por hora, totalizando mais ou menoc o 

11, 	valor Cr4.000.000 (quatro milhes de cruzeiros), no total da obra 

a ser executada. 

CON=C:k  DAS PONTES. 

A construção das referidas pontes será feita com madeira' 

do lei roliça, com 04(quatro) metros de largura, e, extensão se-

ru necessario, de acordo com parecer tecnico da fiscalizaçao ser 

apoiada em esteios cravados e bata-estaca =caneja, com vigamen-

to simples, ao preço de CIJ3300.000,00 ttrezentos mil cruzeiros) , 

por metro linear. 

Valor da madeira 	 

Valor das pontes 	 

Valor da Estrada 	 

Saldo em favor da =AI 

Cr$ 32.000.0002\00 

Cr$ 4.500.000,00 	( 

*Cr$ 4.000.000,00 ( 

	Crl'? 23.500.000,00 	( 



A6c-`11P-Nigig. 

	 MADEIREIRA 	TREVO 	(r)  
MADEIREIRA TREVO LTDA. 

TELEFONES: 266-1182 266-1205 

RUA GOIÁS S/N° 
	

PONTES E LACERDA 
	

MATO GROSSO 

INSCRIÇÃO ESTADUAL 13 011.691-2 	 CGC. (MF.) 00.287.318/0001-03 

f1.03 

SISTMJA DE NEDIçXo 

Conforme Edital de Tomada de Preço, recomendado. 

PO= DE PACIL,LTITTO: 

Solicitamos de V.Sa. a dispensa inicial dos 105". (dez por 

cento), visto que o orçamento da EST2ADA e PONTES, soma a impor- 

r 

	

	tância de W8.500.000 (oito milhes e quinhentos cruzeiros), ex- 

cedendo o percentual dos 10'70 (dez por cento). 

• 
	

Propomos a condiçao de pagamento conforme o inicio da re 

tirada da madeira, pois não é possivel enquando as construç3es ' 

nao tiverem condiç3es de trafego. 

Assim quando do inicio da retirada da madeira desvitalizada, a ti 

talo de adiantamento o percentual de 10(dez ror cento), do valor 

dos 800m3 (oitocentos metros cúbicos), ficando o restante do paca 

mento a ser efetuado mensalmente, na proporção em que for sendo re 

tirada a madeira, observando a metracem e do pagamento-adiantado ' 

e valor das construç3es. 

DO MT.JINii=0 Dr.r2ONÍVf.,L: • 	
03 - Caminh3es. 

01 - Skid. 

01 - Mkuina de esteira. 

01 - Trator de pneu com guincho. 

01 - Bate-estaca. 

01 - Conjunto elétrico, com 06 KVA. 

Declaramos que aceitamos plena e totalmente o preço 

constante da Tomada de Preços do mesmo. 

Pontes e Lacn da-MT, 03 de Setembro de 1.934. 

JoXo TI :22, 
Propri ano - Madeireira Trevo Ltda. 
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MINISTÉRIO DO INTERIOR 

FUNDAÇÃO NACIONAL DO ÍNDIO - FUNAI 

A Corriszão 1 rr!m- ler,iL• fTL 	 -ne 
1;3 Comunicaço (L..; Serviço riPT)5/A,T;t7.:,M33, reuniu.-se a 17:3011r...1 do 
dia 17 de setembro de 1.934, sob a rresidCncia. do Sr. Francisco Oli• 
vcir.!. de Sousa e os raedbros, 1.7'2.ATT.C,=,1 0 S.1.7.1GT0 DurzA, o ITAUPLICT TA-
DLU ;.3117.:7.:Mr...',2. DA VIGA, na Sala de Licitação do Setor de Material ' 
da Ajudncia is.utOnoma Vale do Guapore, para fazerem am.eciaçá-o 	e 
juli...^,a2Llento do Proc, n°022/SSG/84, referente Edital de Tenn,i1..'. 

ÇOS nç-'002/AJAVAG/04, referente proposta rara venda de 
TAIJIZADA. A madeira objeto da 2re3ente Lieitaçao, 	e0:12t -itulca • cie 
aoroximadamente 800(oitocentos) metros cÉbicos, desvit31izada cio ti 
po: 	MOGITO, C:MTVT:ITLA, no :,-.)ozto indIJ:;ena Sarare. 

Aberta a sessão foi procedido anÉlise dc -oro-no 
ta da firma: WEIREIIIA TIEVO LTDA, que apresentou conforme solici-
tação em Edital, envelopes contendo proposta, e documento° ambos 
lacrados e 6-iica firma que apresentou proposta apesar de divulcação 
e fixação em lu - ares Állicos, tais como: FORTIM, (Vilhena.) Banco ' 
do Brasil EVA (Vilhena), Prefeitura de Pontes e Lacerda, firma men-
cionada É nua Goiás s/n2 - Pontes e Lacerda-P,IT, acudiu e apresentou 
proaosta dentro dos reais interesses da Fundação llacional do Índio. 

A Firma anres,entou: ".7roposta, -j)oe1:lorc-Los 	e 
dados referenciais conformo faz -poça dentro do processo ora em jul-
camento, por essa Comissão. 

A Comissão Permanete de Licitação, colocando-o-
a disj)osição do Chefe da Ajudando Autônoma Vale do Gua -)ore para I 
ad jud i c aç ão final 

Mod. 126 - 210x297 
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PROC. 0022 /198 4 

FUNDAÇÃO NACIONAL DO ÍNDIO - FUNAI 

CHEI'E AJAVAG / ADM / SSG - AJAVAG 

Sr. Chefe da Divisão de Serviços Gerais 

Concluída a licitação para a ALI' ,ITA(:71.0 DE MADEIRA L':3VIT:. 
LI ZAD A 	solicitado pel O 01J AJA.7::12- 	 , submeto o 

presente à consideração de V. Sa., propugnando à vista dos autos pela aprovação do 

Mapa Comparativo de Preços, (fls.x..x .) e adjudicação à firma indicada às fls. 

SSG, 17 / 09/198 4 

DE ACORDO. 

Ao Sr. Chefe de Serviço Administrativo da Ajavag. çolicitando a 

aprovação. 

ADM, 	/ 09 /198 4 

AUTORIZO. 

Devolva-se à ADM-SSG. para as providências subsequentes. 

CHEFE AJAVAG, 1 7 	, 198 
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MINiSTERIODOINTERL'J 

FUNDAÇÃO NACIONAL DO INDIO - FUNAI 

r  CONTRATO PARTICULAR DE ALIENnL DE MADEIRA 
N2002/84, QUE ENTRE SI FAZEM Á UNDArJL NA-
CIONAL DO ÍNDIO - (FUNAI) E A FIRMA MADEI - 
REIRA TREVO LTDA., NA FORMA ABAIX 

Pelo presente instrumento particular de alienaç-ão de madeira 

desvitalizada, a FUNDAÇZO NACIONAL DO ÍNDIO (FUNAI) - Ajud1ncia AutOno-

ma Vale do Guaporá, com personalidade jurldica de direito privado, vin-

culada ao Ministário do Interior e instituida de conformidaoe com a Lei 

n25.371, de 05 de dezembro de 1967, inscrita no cGc/mr sob o 	numero 

00059311/0031-41, com Sede em Brasilia-DF, neste ato representada pelo' 

Sr. AIMORE CUNHA DA SILVA, Chefe da Ajud1ncia AutOnoma Vale do Guaporál 

situada em Vilhena-Rondtnia, doravante chamada abreviadamente 	FUNAI/ 

AJAVAG e a firma MADEIREIRA TREVO LTDA., estabelecida na cidade de Pon-

tes e Lag,3rda=Mato Grosso, 1 Rua Goiás s/n2„ inscy-ta no CGMF, sob n2 

00.287.3 /0001-03, aqui denominada simplesmente aMPRADORA, tendo em 

vista o 	ultado alcançado pela licitaçao (Tomada de Preço), reali .ada 

• 

no dia 
	

19/84, celebram o presente Contrato Particular, de Álienaçao' 

de madei-a desvitalizada, na conformidade das clausulas e condiçoes se 

Quintos. 

CLÁUSULA PRIMEIRA - Do Objeto 

O objeto do presente contrato e a alienaçao de Birm3 (oito-

centos) madeira, desvitalizada, da espácie mOgno, cerejeira e perob,., a 
e 	 r 	 r 

i 	
. 

serem extraidas da area ndigena SARARE!, no Muf-CI;J.A) c 	c.zeL,  

da, Estado do Mato Grosso, pertencentes ao Patrir:Cr:o 

_ 	 mos do art. 12., item II, da Lei n2. 5.371, de 05 de dezembro de 1967,1  

e a construçao de uma estrada ligando a Sede do posto Indígena a Rodo- 

via BR-364, incluindo rjontes, aterros, buniros, snUm 	s paaro 

tradas mmicipais e obras existentes na regia°, com extenso de aproxi- 
r 	. madamentu 10 Km, que possibilite aos indlos daquela areal  o trafego pa 

ra escoamento de suas produçoes agrícolas. 

Paragrafo Primeiro 	A manutençao da estr3la e obrs de ar- 

te passará a ser encargo da FUrAl/AJAVAG, apos a sou .:.,;nclus,a e temi- 
• 

no da extraçao e retirada da madeira da area au final do prazo contra - 

tual. 

Mod. 126. 210x297 
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A&C t-it p,Q0//q2,  

CJUSULA SEGUNDA - Do Preço 

O preço da madeira, de que trata a Clausula Primeira retro, e 

de n40.000 (quarenta mil cruzeiros) por metro c,..J1sico. 

CL4U5ULA TERCEIRA - Da Forma de Pagamento 

A COMPRADORA se obrigara a pagar, quando do Inicio da retira- 

da da madeira desvitalizada, a titulo de adiantamento, o percentual 	de 

10% (dez por cento), do valor dos 800m3 (oitocentos) de madeira desvita - 

lizada objeto 'do contrato, ficando o restante do pagamento a ser efetuado 

mensalmente, na proporçao em que for sendo retirada a madeira, observado' 

a metragem e do pagamento adiantado. 

CLÁUSULA QUARTA - Do Prazo 

O prazo de entregar.retirada da madeira bem como abertura de 1  
.. 	 . 	 . 

	

\ estrada e r. istruçoes de obras sobre rios, carregos e aterros, ser a 	de 

ri 180 (cento u oitenta) dias, .a contar da data da assinatura deste Contra - 

/ i to, prorrogavel, a critjrio das partes, ante o surgimento de condiçoes 

olimticas adversas da regiao, devidamente informadas pela COMPRADORA, 
. 	 , 

Paragrafo Primeiro - Na hipotese de prorrogaçao do prazo, pelo 

motivo sJpracitado, a FUNAI/AJAVAG concorda em manter o orw,:o da macieira, 

previsto na Clusula Segunda, calculado de acordo com ihdice de reajusta- _ 

mento das Obrigaçoes Reajustaveis do Tesouro Nacional (ORTN 1 s), de cada 

Paraqrafo Segundo - Correrao a ounta única e exclusiva da CCM- 

PRADORA, todas as despesas com mo de obra, transportes, combustíveis, 

abertura de estradas, instalaçoes, iwostos, taxas, encargos sociais, aci 

dentes e incidentes do trabalho e tudo mais que vier a incidir em decor = 

renda da operaçao de extraçao a retirada da madeira. 

CIÁUSULA QUINTA - Da Alteraç-a'o Contratual 

No interesse das partes, este contrato podara ser alterado, in 

clusive com relaçao ao aumento do seu objeto, desde que previamente acor-

dado, levando-se em consideraçao a formula de pagamento avançada, median-

te termo aditivo respectivo° 

Mod. 126 - 210 x297 
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116c  

CLÁUSULA SEXTA - Da Construço da Estrada. 

A estrada objeto deste contrato será constrfda, por parte da 

COMPRADORA, cincomitantemente com a extraçao e retirada da madeira. 

Paraqrafo Primeiro - Durante a extraçao da madeira, a COMPRA 
. 

DORA, se obrigara a construir e manter um posto de vigil
.
ancia para fis- 

- 	 .... 
calizaçao e controle da extraçao e retirada da madEL"Jra. 

. 	 . 
Paragrafo Segundo - Obriga-se a COMPRADORA a comunicar a FU 

NAI/AJAVAG, na area de sua atuaçao, o ingresso de terceiros com objeti-

vo de extrativismo vegetal. 

CLÁUSULA STIMA - as ProibiçOe  

Paragrafo Primeir,  - Fica expre:-.3amente proibido o uso 	de 

desfolhantes químicos no local, bem como de qualquer substancia que pos 

sa afetar a vida animal ou vegetal. 

Parjqrafo Segundo - Fica expressamente proibido ao pessoal' 

em serviçe.dentro da area indígena ou uso de arma de fogo e bebidas al- 
c 

coolicas,. ou tenham comportamento incorri, ativei com os costumes e tradi-

çoes tribaisol, 

CIÁUSULA.OITAVA - Da rescis.áo 

O presente contra,.o poder a ser rescindido por inadiplemento 

de qualquer das suas clausulas ou condiçoes, por qualquer das partes 

bem como alterado ou prorrogado, mediante comum acordo consignado 	em 

termos aditivos a este contrato. 

CLÁUSULA NONA - Das normas subsidiarias.  

Aplicam-se subsidiariamente ao presente contrato, as normas' 

inseridas no Titulo V, Capitulo IV, Seç'áo III, do Cgdigo Civil. 

CL4USULA LÁCIMA - Do foro  

Para dirimir as dUvidas oriundas deste contrato, fica eleito 

o foro de Vilhena-Ro, com renUncia ao foro de Brasília. 

E por estarem justos e contratados, firmam o presente contra 

to em 05 (cinco) vias de igual teor o forma, para um s55 efeito perante' 

Mod. 126 - 210x297 
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FUNDAÇÃO NACIONAL DO ÍNDIO - FUNAI 

as testemunhas abaixo, assinadas. 

Vilhena—Ro, 26 de Setembro de 1.984 

AI ORE CUNHA DA SILVA 
Ch. Aja/FUNAI, 

, 
1)) / 

/ 	  
MADEIRA/ TREVO LTDA; 

C6C/MPiL1O.287.318/0001 —03 

TE TEMUNHAS: 

•••••• 
• 

Mod. 126 - 210x 297 
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p.(131hg. 

Á 	 ' 

nr00.7.313/0001-03, sito 

iáT, vencedora Tomada 
	

/ 

1.)arCr. C. 1:-ar 	 coA 	 ro- 

tirada f'e madeira e co=traao 	 e rce 
	e 

do aixoxi;nadwiente 10 rm do estrada. 

Vilheno.-:io, 09 (le our 	1. 

• ti- 

• 
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RADIOTELEGRAMA RECEbIDO 

DE  SARAREH 	NR 08 	PLS 25 	DT 2201 	Fis  0700 

RECEBIDO DE XXX PYO 394 	2201m 0715 	NM JC ARI 

AJAVAG 21192 

TE
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  A
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RA
  

08/SARAREH DE 220185 PT INFORMO PESSOAL MADEIREIRO RETORNARAM RECUPk.,EA 
ÇA0 ESTRADA DESDE DIA 12 JAN 85 Y( DEVENDO INICIAR TRABALHOS PONTES X 
TOLEIRO ET SARAREH NESSA SEMANA PT SDS ARIOVALDO CH PI SARAREH  

Q-)-7  
acâ-à5 NJL Uçàaa rJtGk 

ÃL-2-4 c9A01) & 5  
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MINTER - FUNDAÇÃO NACIONAL DO INDIO 

RADIOTELEGRAMA RECEBIDO 

F  SARAM NR 12 	PLS 30 DT  3001 	HS 0700 
.(Et EBIDO DE 	Fro "I 94 3001 As  0725 " JC ARI 

CONTROLE Jsf2 21032 AJAVAG 

NR 12/SARAREH DE 300185 PT COMUNICO PARALAZIÇA0 ATIVIDADE MADEIREIROS 
DESDE 08 JAN 85 PT INFORMO EXECUTADOS 100 HORAS ESTRADAS ET 30 HORAS 
REPRESA PT SDS ARIOOVALDO CH PI SARAREH //////////////////////////// 
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MINISTÉRIO DO INTERIOR 
' 

FUNDAÇÃO NACIONAL 00 ÍNDIO 	FUNAI 

• 

O? 0£7/1511 DR/85 
	

Em 09.08.85 

Do: DELEGADO REGIONAL 15' DR 

Ao: CHEFE ESCRITORIO 

Assunto: LIBMAÇXO MALE1RA LESVITALIZADA: 

Vimos pelo presente solicitar a V.Sa liberaçRo 

da metracem aproximada de 1.500 motel( Hum mil e quinhentos ) 

de madeira denvitalizada de predominancia cerejeira, roo 

e outras constantes do Proc. de alienação 002/AJAVAG/135 em 

favor Eadeireira Trevo Ltda sediada em Pontes e Lacerda—la 

Informo V.sa que referida madeira foi derru 

bade em 	dentro da Reserva Indigena Sararí e apreendi 

da pela FUNAI e devido a sua deterioração pelo tempo foi — 

alienada e trará benefícios a toda comunidade pois os re—

cursos auferidos cobrirão a construção de aproxim-Idamente 

25 KM de estradas quando também se dará o aproveitamento 

das arvorhl porventura exiotentos no traçado da mesma: 

Solicitamos também a vistoria por parte de—

tecnicos deste IBDIP.da madeira esiquestão para a liberação 

por nOs 

Sen mais para o nonento e certos da atenção 

por V.Sa.'. 

. Apresentamos nossos protestos de estima e — 

censideração: 
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ESTADO DE MATO GROSSO 

SECRETARIA DE TRANSPORTES 

MII~11.1 	DEPARTAMENTO DE ESTRADAS DE RODAGEM 
~I 	Gabinete do Diretor Geral 	 = 	MAR/Á 	- 	MT 

GDGO/ N 2  908/85 	 Em, 16 de setembro de 1.985 . 

Senhor Delegado, 

Atraves do presente estamos encaminhando 	a 

V.S., RelatOrio e Orçamento referente aos serviços de 	re _ 
- 	 - 

cuperaçao e implantaçao de trechos rodoviários de acesso 	a 
, 	 - 
areas indígenas e recuperaçao de campos de pouso situados naS 

mesmas areas, jurisdicionada a 19 DR. 

Tem a Finalidade de possibilitar a V.S., to 

mar conhecimento e proceder à análise, a fim de que possa ma 

nifestar decisao final quanto a celebraçao do Convenio 	pre 

tendido conforme TELEX NR. 0062/15-ADR/85. 

Em resumo sao os seguintes os trechos de aces 

sos e campos de pouso a serem beneficiados com os 	respecti 

vos orçamentos: 

1 - RODOVIA 	: Acesso ao Posto Indígena WASUSU 

TRECHO 	: Encostas da Serra - Posto I - WASUSU 

OBRA : Restauraçao 

VALOR 	: Cr$ 239.591.200 

2 - RODOVIA 	Acesso ao Posto Indigená - AROEIRA 

TRECHO 	Placa da FUNAI (DIV. DA RESERVA) - Posto 1 

AROEIRA 

OBRA 	: Impluntaçà'o 

VALOR 	: Cr$ 319.049.342 

C I 



ESTADO DE MATO GROSSO 

araw-~_ 	S'TCRETARIA DE TRANSPOR — C",  

mimem 	DEPARTAMENTO DE ESTRIAS DE RODAGEM 

Gcoinete do Diretor Gero! 

AEG- cr, e - f) 

3 - RODOVIA 	: Acesso ao Posto Indígena - CAMPOS NOVOS 

TRECHO 	: Ent° BR-364 - Ribeiraào Braço - CAMPOS NOVOS 

OBRA 	: Restauração 

VALOR 	: Cr$ 647.892.463 

4 - RODOVIA 	: Acesso ao Posto Indígena - CAPITÃO PEDRO 

TRECHO 	: Corrego Macuco - Aldeia Capitão Pedro. 

OBRA 	: Restauraçao 

VALOR 	: Cr$ 293.964.700 

5 - CAMPOS DE POUSO 

LOCAL 

	

	Aldeias Wasusu, Mamaede, Aroeira, Cabeceira 

do Jato, Capito Pedro e Campos Novos. 

SERVIÇOS : Desmatamento e Raspagem Mecanica. 

VALOR 	: Cr$ 23.196.000 

ApOs cientificarmos V.S@., concernente ao cus 

tos dos serviços, aguardamos Vossa decisã'o e colocamo-nos a 

disposição para prestar informaçoàs à respeito. 

Sendo scS para o momento reiteramos a V.S° • 

• 
os nossos protestos de estima e consideraçao. 

//Eng° NCrio oberto Candia de Figueiredo 

Diretor Geral do DERMAT. 

11.M°. SR. 

AIMORE CUNHA DA SILVA 

M.D. DELEGADO REGIONAL DA I5 DELEGACIA REGIONAL DA 

FUNAI- FUNDAÇÃO NACIONAL DO ÍNDIO. 

SETOR INDUSTRIAL S/NY 

VILHENA - RONDÔNIA 

CEP - 7b.950. 	 Proc. n° 1354/85-11_1W-12 MOO 02 01 
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Assessor Juridi 	- DE/MT. 

SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL 

. )001192, 

Of.n9 04/86-AJUR/DE-MT 	Cuiabá-Mt., 08 de janeiro 1986 

Da : Assessoria Jurídica do IBDF/DE/MT 

Ao : 11m9. Sr. Aymoré Cunha da Silva 

MD. Delegado Regional da Funai - 15QDR/RO.  

Senhor Delegado. 

Cumprimentando a V.Sa. estamos encami-

nhando a Autorização Especial concedida pelo Titular desta' 

DE/MT., para aproveitamento de madeira desvitalizada no to-

tal de\1.000,000m3lem tóras e sua comercialização á empresa 

indicada no Telex NR 027/15QDR/85. 

Esclarecemos, outrossim, de que a em-' 

presa adquirinte do material lenhoso ficará responsável pe-

lo recolhimento junto ao Poflor de Pontes e Lacerda", da taxa 

correspondente a Reposição Florestal Obrigatória, devendo 

apresentat ao referido Posto o Contrato de Compra e Venda da 

madeira, bem como a LWelaração de VEndas de Produtos Flores-

tais devidamente preenchida e assinada, com base no citado" 

contrato. 

Informamos, outrossim, que o remanescen 

te, solicitado, somente será liberado após nova vistoria em 

havendo condições de acesso ã área. 

Rsnovamos no ensejo os protestos 	de 

elevada estima e distinta consideração. 

I BDF - Mod. 017 



, SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL 

AeG.9110.101//(11 

AUTORIZAÇÃO ESPECIAL 

Fica comapresente,AUTORIZADA, a 

15Q. Delegacia Regional da Funai, a proceder o aproveitamen-

to e comercialização da madeira desvitalizada das espécies' 

Cerejeira, mogno e outras constantes do Processo de Aliena 

ção n9 002/AJAVAG/85, em favor da empresa Madeireira Trevo' 

Ltda, estabelecida em Pontes e Lacerda-Mt., num total 	de 

1.000,000 m3 1 ( hum mil metros cúbidos ) de madeiras em tóras, 

tudo conforme consta do Laudo de Vistoria apensado ao Pro-

cesso n9 006127/85-DE/MT. 

Esta autorização restringe-se ás madeiras ' 

identificadas e vistoriadas pela fiscalização desta DE/MT., 

inserta no Laudo stfa-citado, e o seu desvituamento sob qual 

quer forma ou pretexto, implicará na sua automática cassação, 

sem prejuízo de outras sanções administrativas. 

Cuiabá-Mt., 08 d janeirç de 1986 

I 	r 
f 

BNrO MACHADO L0.), 

Delegado Estadual dcLI DF em MT 

• 

IBDF - Mod. OU 
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MINISTÉRIO DO INTERIOR 

FUNDAÇÃO NACIONAL DO iNDIO - FUNAI 

Memo  022/PI Sarard/1DR/86 
	

Em 28/05/86 

Do: Chefe PI Sarard 

Ao: relegado 15gDR. 

Assunto: 	Solicitaçao (Faz) 

 

Senhor Delegado, 

De acorde com os trabalhos que vem sendo - 

executados na recuperação da entrara*" que dd acesso ao PI Sara 

rd, visando a venda da madeira desvitalizada que se encontra- 

à margem direita do rio Sarará. 	Informo que foram retirados 

573m3  de madeira existente no deJmatamento das laterais da re 

ferida estrada, sendo que 496,93m3 se referem a madeira bran-

ca e 76,07m3  mogno e cerejeira. 

Atenciosamente, • 

 

Chefe PI Sarara 

MOD. 124 • 210 4297 



O desempenho foi o seguinte: 

1)- Reconstrução e desmatamento da estrada de acesso ao Posto ate 

beira do Rio Sarara. 

- 220 horas de trator a 40.000,00 hora 8.800.000,00 , 

2)- Construção da represa. 

- 30 horas de trator a 40.000,00 a hora 1.200.000,00 

SEGUE. 	. 	. 

a 

kl& Lt, iisigi£ 

mimsuplopoN~R 
FUNDAÇÃO NACIONAL DO ÍNDIO - FUNAI 
MUNGIA AUIONONA VALE DO GUAPORÉ 

RELATGRI O 

Para o cumprimento do Contrato n2 002/AJA-

VAG/84, surgiram próblemas alheios as partes, decorrentes principal - 

mente de fatores climáticos. 

Para que a compradora. atingisse a área de' 

retirada da madeira seria necessário percorrer 17 Km de estrada exis-

tente do acesso a BR 364 ate o Rio Sararg, e dal construir uma ponte' 

ê abrir 10 Km de estrada. Durante o ano de; 19844  só foi possível tra-
balhar cerca de um môs que foi gasto, de comum acordo, na recuperação 

deste trecho, na reparação da ponte sobre o Córrego do Atoleiro e 

construção de uma represa no Posto. No ano de 1985, após as chuvas e 
enxugamento do terreno, foi construída outra ponte no Córrego do Ato-

leiro (prevista no Contrato), e implantada a estrutura da ponte sobre 

o Rio. Sarará (prevista no Contrato). Para o melhoramento da estrada I 

foi realizado o desmatamento da mesma para, incidência de sol, recupe 

ração de diversos trechos danificados pela estação chuvosa. Durante ' 

1985 só foi possível trabalhar dois meses. Em 1986, foi feito o apro-

veitamento da madeira proviniente do desmatamento das laterais (e ro-

ças dos índios) da estrada com as quais cobrimos as despesas da melho 

• 
ria da estrada, construção de represa e pontes baseados nos preços i-

niciais de 1984, tanto no que se refere aos serviços prestados, quan-

to a madeira cedida. em troca dos serviços (valor em cruzeiros). Neste 

ano foram empregados 130 horas/máquina,na recuperação de trechos da e 

estrada e reforço da represa por conta da compradora. 



3.042.800 

MMS"MWODOMTPRWR 

FUNDAÇÃO NACIONAL DO ÍNDIO - FUNAI 

AJUOANCIA AUTONONA VALE DO GUAPORÉ 

fiE-C.cti e-W-1 

3)- Madeira beneficiada entregue para construção de uma enfermaria. 

- 8,949 m.3 a 90.000,00 o _ 

4)- Madeira beneficiada empregada na construção de 33 m de ponte. 

- 13.698 m3 de madeira beneficiada a 

90.000,00 o m3 	 1.232.820,00 

5)- Mão de obra. 

- 33 metros lineares de pontes a 	e 

300.000,00 o m3 
	

9.920.000,00 • 

RESUMO:  

1)-. 8.800.000,00 8.800.000,00 

2)-  1.200.000,00 

3)-  805.410,00 

4)-  1.232.820,00 

5)-  9.900.000,00 

21.938.230,00 = (VINTE E UM MILHOES NOVECENTOS E TRINTA E CITO 

MIL, DUZENTOS E TRINTA CRUZEIROS). 

MADEIRA FORNECIDA PARA PAGAMENTO DOS SERVIÇOS  

1)- 496,93 m3 de madeira branca a 7.500,00 o m3 _ 	3.726,970 
2)- 76,67 m.3 de madeira (mogno e cerejeira) 	a 

40.000,00 o m3 

RESUMO:  

1)- 3.736.970 
2)- 3.042.800 

6.769.770 = (SEIS MILHOES, SETECENTOS E SESSENTA E NOVE MIL, SE-

TECENTOS E SETENTA CRUZEIROS). 

Total dos serviços prestados 	 - 21.938.230,00 

Total da madeira fornecida. 	 - 6.769.770,00 

15.168.460,00 

805.410,00 



MINISTMOPOM~R 

FUNDAÇÃO NACIONAL DO ÍNDIO - FUNAI 
AILWANCIA AUIONONA VALE DO GUAPORÉ 

Para quitação dos serviços Je acordo com o 

combinado, utilizaremos 379,23 m3 de mogno e cerejeira ao preço ini-

cial de CR$ 40.000,004 

Considerando que o Contrato expirou em e 

1985, sem que, pelas razUs citadas, pudesse ser cumprido. 

Considerando que a realização do Contrato' 

foi prevendo o acesso ao Posto e ao interior da Reserva, onde já exis 

te uma estrada construída pela Fazenda Furnas do Sarara, cuja ligação 

ao Posto permitirá um trabalho de vigilância mais eficiente, bem como 

o apoio a Comunidade Indígena (ver mapa anexo). 

Realizamos os serviços descritos, para que 

se possa cumprir o Contrato através de um Termo Aditivo na época opor 

tuna, reajustando seus valores, prazos, etc... 

Para maiores esclarecimentos quanto a pre-

ço de estradas, junto ao presente levantamento, realizados pelo DER - 

rAT em outros acessos para comparação de preços. 

Vilhena (RO), 15 de setembro de 1986.- 

A ,m 

4411770r"C"unha dn 
Df I gado 15. DR 

k  Per 	741 de 11/04 /8.5.  

ACS/rfsc 
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MINISTÉRIO DO INTERIOR 

FUNDAÇÃO NACIONAL 00 ÍNDIO 

PEG•cti  010 PI I, 

FUNAI 

CI 1 007/ADRPIWFUNAI 	 Em 
26/01/W 

RESPCNSÁVEL ADR/VIWFUNAI 
	 VILI=4/R0 

Do: 

Ao: 

Assunto: 

IIMO. SR. SUPERINTENDENTE REGIONAII/21 

SOLICITAÇXO (VAZ) 

Sr. Sulu.lrintenclQat #  

strMPuNAI/Jun/DIco E 
mibasTrIRio Do 

I NTERIOR‘  

\ 

N.:.  .y.  •.:) 	::.:.:-. .!::. ', 
c) i.:)lo 

5' -: - 	
— — 	,-.3.',  - 

1-1:0",:000LO N° 
. AP. . ?. ..... 

de 19.. 
I (1 

De conformidade com a orientaçalo contida na Comunicaçâo 

Interna N2 0084= do 21/07/86 referente à Zxecução de Contra 

to, solicitamoe a V. Sa. parecer jurídico do 2rooweso 	N2 

002/AJAVAG/84, que eejue em anexo. 

Considerando que é de conveniência da Comunidade Indíz 

na Eambikuara, coa base na Cldusula Quarta - Do rrazo . canoa 

lar o Iwesente Contrato, tendo um vista quo a Compradora obte 

VO 112 prazo de 180 (conto e oitenta) dias a contar de 26 de se 

teubro de 1984 o até a preeente data não conoluiu ou traba 

    

lhos, condo que a madeira, objeto do contrato, eneentra-ee eles 

vitalizada desde 1983, onde vem eu deteriorando rapidamente, 

perdendo em qualidade e conuequuntemonto um valor. 

Considurundo que houve itadançaia no Objeto Contratual, 

Cldusula Quinta, sem teruo aditivo, com a introduçâo de vári-

os serviço )reotadoo 00112:C=4 relatUio datado de 15 de setv,a 

bro de 1986, contido no l'roceeso, fioando a FUNAI devedora de 

Cla 15.68,460,00 (Quinze iniTtÃes • conto e seseenta e oito Lin 

e quatrocento o oeosenta cruzeiros). 

Seliolto prozença do advoi-Ado a unta Sudo, a fim da 

çlaborarmos ua Termo Aditivo pura a quitação doo eorviçoe proa 

MOD. 124 • 210 ri297 
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4' 

MINISTÉRIO DO INTERIOR 

FUNDAÇÃO NACIONAL DO INDIO - FUNAI 

tados a qual utilizaremos como pacamento 379,23 m3 de mocno e cerejel 

ral  coxa base no contrato, bem COMO autorização para proceder a nova 

licitação das madeiras restantes, com a finalidade de adequar a venda 

ao preço de mercado. 

Sendo o que nos ocorre para o momento, subscrevemo-nos 

Atenciosamente 

J SfEDUAP.D0 P, M A COSTA 
t15.:3PONSÁV2,14 ,UIVITLII/FUNAI 

• 

Mod. 126 - 210x297 

• 



MINISTÉRIO DO INTERIOR 
011 

FUNDAÇÃO NACIONAL DO INDIO - FUNAI 

Espécie O F ICIAL 

Origem 	  

INDICIINES DE 

SERVIÇO TAXADAS 

Número 	 

Palavras 	 

Vota 	 I L•ra 	 

Via o seguir 

NORA DE INANSNISSA0 

INICIAIS 	VEIAM 

N° 00r)/u2.0/7111 DE 	.47 

	

INFO Vp2,A QUI; 1:74DWIREIBA 	 nwork,DA 

	

11.1142237/2.V.LIZA.DÀ, DA 	I*T., 

TP.11 itiTGA VG co 	 r; •  

ZIC 

Assinatura ou rubrica do expedidor 

Mod. 137 • Dl 1013 • 14IAVO 

4111 

• 

PIN 11.21.2.4.11Z1 



FUNAI í_ 
RECIBO E CONTROLE DE 

MOVIMENTAÇÃO DE PROCESSO 	
I 

 
r  CUM 

TALO NI 

N 2  PROCESSO/FOLHAS DESTINO LATA RECIBO 

C2;?./i9 /iss,0 

7VA,7,09(111J- 

Mlil -,{/D).90.--J• 

011a-512+- 
, . 

...___ 
"—ORIGEM 

g- 

"—Oba: 

‘ 

• 



F E c. .% ao 

MINISTÉRIO DO INTERIOR 

FUNDAÇÃO NACIONAL DO INDIO - FUNAI 

CI Ng 060/ADR,/VLIV2UNAI 

Vilhena (RO), 06 de maio de 1987.- 

DO: AIVINLJTRADOR REGIONAL D VILHENA/FUNAI 

AO: Ir10. SR, 2WERINUNI)ENTE ILJGION14/211 SUER/FUNAI 

ASJUNTO: SOLICITAÇXO (FAZ) 

• Senhor Superintendente, 

Atualmente encontra-se 2.000 m3 (do 

is mil metros cúbicos) aproximadamente do madeira de lei desvitali-

zada nas Ãreas Indígenas Vale do Guaporés e (jararé, alcuuau com mais 

de 4 (quatro) anos de corte, sem aproveitamento devido à morosidade 

da mdquina burecrjtica e outrou contratempos, causando prejuízos às 

comunida.dou Indlconao 

Frequentemente ocorre corte clandes 

tino do pequenas quantidades de madeira em decorrôncia de cOrreeos 

secos (limites naturais), picadas sujas, aUsôncia de placas demarca 
11! 

tOrias, o que tem Gerado dúvida° pobre o° limites das dreno o atri- 

tos de índios com a sociedade envolvente, preocupando muito as lide 

ranças indL,enas que querem a venda imediata da madeira e que o re-

curso apurado seja aplicado no prOprio local, na limpeza de picadas 

e outras provid&ncias que sanem definitivamente quaisquer dúvidas I 

quanto às divisas. 

Segue. • • 

Mod. 126 - 210 K297 
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• 

MINISTÉRIO DO INTERIOR 

FUNDAÇÃO NACIONAL DO ÍNDIO - FUNAI 

Tendo sido solicitado as providenoi 

au cabíveis atrutrje do RLG ng 759/ALWVLII do 031286 o iLDG nu 758/ 

AiVVLII de 0312C6, urge quu V.Ja. conatitua ou autorize esta Adminis 

tração constituir uma Comissão do Licitação para a venda das referi 

da u madeiras, antes que a prOpria Camunidade.se antecipe e tome ini 

ciativa eem a chancelaria do Orgão u  pOrqus o MB= tem coneolOnoia 
de que o seu patrimônio está sendo lesado'  apodrecendo. 

Atenciosamente. 

,a‘ 
J 	42D0 F 	COS A 

ADIIINLÁTRA.D0 ILZIOUAL DE 

VILUENA 

ADIVV14/1u1ui 

JEFMC/rfuo • 
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• !ardor 
g 	A javeg 

P°rtz# •18/i-783 
1)098 

• 

MINISTÉRIO DO INTERIOR 

FUNDAÇÃO NACIONAL DO //CIO 

211 SUPERINTENDENCIA EXECUTIVA REGIONAL 

ADMINISTRAÇÃO REGIONAL DE VILITENA.:RO 

EXPOSIÇÃO DE MOTIVOS  

A elaboraçãTo de consultas de preço 	de 

mercado da madeira existente na ÁREA IND/GENA SARAU por par 

te dêsta ADMINISTRAÇÃO REGIONAL DE VILHENA-RO às empresas es 

pecializadas, devera vincular-se, principalmente, ao tempo ' 

em que verificou-se o corte (4 anos), devido a referida ma-

deira ter sofrido crescente deterioraçao com consequente de-

preciaçao de seu valor comercial. 

Vilhena.-RO, 10 de agosto de 1987. 

• 



fiec.(1,9-Ji3Pqb 

TONTES E LACE2DA(MT) 17/0n,,I.9fl7 

=O SR. 

DTM,T011- DErARTARENTO ( FUNU) 

VirsT2IT.A. 

Ref. ( Apresentaç7w de Proposta) 

REZADO SEMIOR: 

Atráves da presente propomos a compra de madeiras em 

Toros da Essencia TIOGNOI CEREJEIRA, PMOBAIBRA1TQUILH0,MD20,11U2ICI, 

OU."Bra, CABRIUVA, e SemelhantesI desvitalizada da Gleba SaRV. 

(PUNAI),municinio de Pontes e Lacerda(Ur) sendo o preço por metro' 

Caie() a saber: 

1:0510 em Toros 	 (-r5 1.G00,00 por IT,Aro Cibico 

Cerejeira em laror 	1.600,00 lor 	Cubico 

Domais Essr:ncia 	  

	

200,0') 1,or 	Cábie:N 

Todas as despesas uuo incidir= 	of;1,-..a1a da ri 

deira r1,,1-1 de nossa Responsabilidade. 

Outrossim, informnon i caso dc 212io FirAado,rinc 

a madeira poder ser rotiradi, pela MD-METRA T2E70 LTDAl ou  torcei 
-os desde luo devid,..mente autoriada em comum acordo co,1 

2. Poran de rljamento sor monsal e rioajustavel 	do 
M-) ( novent;)on noventa(90) dias aumento este baseado na L.B.C. 

0 prazo para a Retirada da madeira sor6, do 12 ( done) 

contados a-1)6s a data da AuCorizaçao dos o Deparl;a110nto. 

uo Ajuardo da devida Apreciç por parte de V. 3a., 

Atenciosamente r 0G20 I'00103 
-1 

Travo Ltda. 

a Coi.:4 s/n. 
CF. P 70.710 

LPosat --s e LL.:erda 



12gittit 

IONTES 2 LIC2RDA (MT) 17/08/1.9n7 

AO 

IMO SR. 

DIRETOR-DITARTAMENTO ( FUNAI) 

VILILENA 

ESTADO DE RONDONIA  

REF.( Aprecentaço de Proposta) 

PREZADO IENNOR: 

Atráves da presente propomos a compra dc nadei 

ra em Toros da Ess'encia rOTTO CE-GJEIRA desvitalizada da 

Gleba Sarara (FUNAI),Pontes Lacerda(MT) sendo aprecio I  

de Preço o sejuinte: 

CEREJUR.A cm Toros 	 CZA 1.350,00 

T:OGNO em Toros  	1.50,00 

Outrossim, informamos que as denpocan de Carre 

jamento o outras com referrmcia, será de nossa Responsabili-

dade, como propomos que o pazamento em caso de nejociata c-n 

ra feito todo final de mas, nostn Localidade ( Vilhona). 

Sendo sa para o momento fico no 3.-r. 	da 

devida aprociaço. 

SaudaçOes 

ri r 03:115.557N01-66  

INDúsTri., un 	DR 

UADEII:A.; 	 J,TDA 

Rua .̀..3cn:;,• .! 

Centro - 	73.775 

LPONTES E LACERDA - MT 



SaudaçOes. 

fl CG 	p. 

PONTES E LACERDA(MT) 17/08/1. 9 

AO 

IMO SR. 

DIRETOR-DEPARTAMENTO (FUNAI) 

ESTADO DE RONDONTA- ' 

REF.( Apresentaç7lo Carta Proposta) 

PREZADO SENHOR: 

Atráves da presente propomos a Compra de ?ladei-

ras em Toros da Essencia Mosno e Cerejeira desvitalizada da 

Gleba S.traíse ( FUNAI),Pontcs e Lacerda(TT), conforme 	seu: 

Cerejeira preço de 074: 1.350,00 Por Tl'etro Cábico 

rojno Preço de C5.; 1./150,00 por metro Cúbico. 

Outrossim, informamos que as ckspJsas d3 Carro- 

.mento c outras com referCmcia, será de nossa Responsibilid 

de, bem como propomos o pasamento da madeiras retiradas to* 

do final de mes,subsequente a estadata, junto a ente Departa-

mento. 

Sondo sci para o momento, no asuardo da devida 

Aprecia0,o. 

r 01.347.145/0C-01-26n 
1?E1)1V0 - ME 

BR. 174 I:M 270 
Znna 1Ztira1 - 	CEP 78.770 

I 	VILA 13. SS. TRINDADE-MT1 



E. 

heci 	•J411(1 9, 

miNtsrtmo DO iNTERIOR 

FUNDAÇÃO NACIONAL DO INDIO - FUNAI 

1\ 	 (f 
A D1 2 A 	N 2 C 

1.1.4001.11.1111•••••••••••••• •••••011111.1110 

ADI'.1!..LCANiC ao Contrato particular Ci.e Alienação 
çie iatioira, 2 002,84, que entr, si fazeis, 2111J 
DAÇtO NACIONAL DO INDIC—FUNAI e :,',JI.J1'..REIRÁ nj: 

. 110 Li'DA. 

Cr.J.IY:11.3LA 	— OTSJ:2-11.0 
,~1.1.•••••••••••••••.11.11..••••••••••••••••••••••••••••••••• 	 •••••••••••11.••••••••••1 

O objeto do presente Aditamento, e a retirada/ 

de aprazimadeãiente 200m3 (oitocentos metros cubicas) de maderia des 

vitalizadas, na conformidade do Contrato assinado em 26.09.84, 

contrapartida a retirada das madeiras, a Con 

tratada abriga:se a concluir a construção de 02 (duas) pentesom as— 

soziento, cascalhar as .02 (duas) cabeceiras dos rios onde se encon 

tr.-.,4 as pontes, a construção de 10 (dez). km de estrada na'área 

cena eu questão. 

CLrá."IUTIII. SEGUNDA 	'PRAZO 
ww••••••••.....a*.i......~.••••••••• 

	
••••••••••••••••11 

O prazo para a conclusão das obras e retirada / 
, 	mr...leiras, sara de 12 (doze) meses, corridos e ir.rprorrogveis, 

cantar de. assinatura do presente aditumento. 

TWÏ!:;TRA  PR2ÇO 
••••••••••••••••••••••••••••••• 

O preço estabelecido, com base nas 03 (tr) / 

c-rtasc ulta, anexa, para madeiras de lei, mono e cerejeira e 

de Cz5 l.,500,00 (hum mil e seiscentos cruzacloe) e, C 	200,00 (du— 

zentos cruzado), para demais sdèncias 	r met ro exibia°. 

Mod. 126 - 21034297 



EC. p / ii(oi 

MINISTÉRIO DO INTERIOR 

FUNDAÇÂO NACIONAL DO INDi0 - FUNAI 

r qvg14-  - PA.='!20 WeTU3.1:5 

  

e pacamonCo t3ora efetuado a cada 3) (trinta) dias, 

confonw a retirada da3 madeiras, deduzindo-se o pre¡o da hora uaquina, 
, • esta'aeleeendo-se, toe ato, era oz:. 1,2001W 

Lla,.;c:ntes erw;ados) a hora mÉquina, inicial. 

Os rea:justen seram efetuado a 	(noventa) 

cifox 	0.0 variaçns da 1,15C ou clUcedanio 

VICITLnriCI;. 

..')ri,'atc.irio a prosen: de,  u 	einric / 
- 

. 	e das mudeiras, sua liberação àopend 	L.--na'ència 

(;.;'. 	au 	 .7)out;c; inona responsvel. 

• Pl ;iirOMABILIDP,)E'.; 

  

1) Caso a retirada das mudeiran (—cada aos liui-

tes cctabeleeido, sera prouovidO u apreensao do exce,lor.to  ci r'unlu- 

çuo ;':acions.1 do fndiu-IWAI, arcando a Contratudc, 	cc cacto inere 

ucr; i.;..rreennau, c, cora a multa 	tftulo do reccarelJloLto a co.aaaid1::. 

), 	 cento) do valor do contr. 

-); A eontrts.3.da respoinderj.. 
. • 

doccrnneta de quz,lquer açae ou ozdszaJ.lesiva, 

jrau, inclusivo, uo (lu° tae a uolido:, 	concern-ueu no3 

:c 	obri,v.mdo-se para ui, e 9eau hnrcliros. 

	

Xj-(21',.4 	FORO 
.11.01~1••••• 	  

Parr. dirimir quuisquer lávidas oriundas de pre- 

c/eu eontre,.to cin(11 	ca. eleito o foro dr. cidade 

;)/ 

Mod. 126 - 210x297 



Cuiab;.1, (2 

"D 2/Í I 0— RJ Uai 
DA SILV;. 

. 	NI.ji; I i'LC,/,22 	'Z 

1 

Mod. 126 - 2101(237 

FT -Dr..0. 

11G-c 	p.),2e71/41P/ 

MINICT10 DO INTIWZ 

FUNDAÇÁO NACIONAL DO INDIO - FUNAI 

:12 -;.1, 	3. 5, re.;•,..z.zrzci4txdo J.O pares qualquer outro ror uais provilcji&do 

La 	 , serviços prosbu.don, UTO 	prO3On.te 
-r 	 • JA-c.•;.3. 	je;:.a Str, a Cont ratada, receber-, 	(cc.,:cc c 

t er, 	 citou cere.jcirr.z, este, 	o etlu.".1cratlz,3: 

„. 	:JeonAtru.,2,ão e detuntaffion.to 	entr. 	uces 
o L.O routo In 	att5 L eíra. de rio Sara— , 

b 	.CenstruçZo de u repreua e =7:Eletivo rofono. 

c — :.ntm,,-:;a de 	benefieiLUI puxe. collotruçao 
de uc. enferilaria. 

"• 
( 	"-Int r.'„ e1.; 	ro  

(•_• *•1 	tle 

, •- 	 p 

• 'r r 	uaj iceit  
t)1).".i 
	

for:, dele. 

re rizati o com ern pleno vi;:e r 	e 	1, , 	e c.:•:?.:3 
e, ror cntnre.ru do pleno acordo 

ntrIte 	 ()4 vias do ií;u::.i teor e for% 	rresonfjz.l. 
02 ( du) t c 	has' abaixo: 



A6G .% p.1.2/19 2 

FUNAI 
Fundação Nacional do índio 

MINISTÉRIO DO INTERIOR 

Esta Comissão de Sindicância encontrou o 

processo referente ao contrato firmado com a firma MADEREI 

RA TREVO LTDA. e a FUNAI, para retirada de madeira 	desvi 

talizada na área indígena Sarará mediante permuta de bens 

e serviços em benefício da mesma comunidade. 

Nada obstante tenham sido verificados, ã 

primeira vista, vícios processuais na celebração do contra 

to, e imprescindível que se tenha respostas para as seguin 

tes indagações: 

1)- O contrato em questão foi ou está ' 

sendo executado? 

2)- Em assim o sendo qual a quantidade' 

de madeira extraida ate a presente 

data? 

3)- Foram executados os serviços neles 

relacionados com o respectivo valor 

unitário e global? 

4)- Verificou se na execução do contra- 

to foi ou está sendo observada 	a 

legislação florestal? Verificar e 

comprovar. 

Deste modo encaminhe-se ã Administração' 

Regional de Vilhena, para atendimento dos quesitos enuncia 

dos, bem como informar como está sendo efetuado o acompa - 

nhamento e a fiscalização da execução do contrato 

SFP Quadra 702 Sul 
Edifício Lex, 3? andar 

CEP 70.330 Brasília 1).F. 



CAMPOS MOREIRA 

Presidente da Comissão d icância 

O WHEN 

Membro 

ARN 

• E REAELIN 

Pec p- i4P-1 

FUNAI 

  

Fundação Nacional do índio 
MINISTÉRIO DO INTERIOR 

Cuiabá, 	e novembro de 1.987 

SEP Quadra 702 Sul 
Edifício Lex. 3!' andar 

CEP 70.330 Brasília D.F. 



MINISTÉRIO DO INTERIOR 

FUNDAÇÃO NACIONAL DO INDIO - FUNAI 

Ci No 13MAD2/7121/2UNAI 

Vilhuna (RO), 27 da novembro do 19C7.— 

?MD .1.1.J1Itá. :::/0 

Rua Goião o/ng 
C.:11 7B.775 — Pontoo o Iacorda/T1T. 

Atendendo doterreir.„.t;::o 	:',,apuri-u— 

tonáont3 da VI t3th7:?./AJNi/OG3, infol:rou a 	que ou contratou da 
exL.1.er ,:qc du nuàoire.,. (latão parrtlial.ou• 

tiolioitrenos a V.Q.  a rt4tid..3, do pile 
oca]. e dczi riacluitrior.: da ',roo. Indi.,.;ona. 

'Jfetunr, ..-aoa levliftariento doe z,erviçou 

ozocu.t:).dcs de acordo oc:a objzv'..o Jo contr ...to, bem como o 1oynntanent0 

do total de rudoira e;:trardz:. 

Cur:;on do podonoo cont,r com ;COJ2. LOM 

preencão, nproveitano:J 	oportunit.1:1,te pura elo= neuL;o.c proltou de 

oonoidurução e apruv,. 

Atencionnmonte. 

AW:IN.T.:7:111AL'Ori RZGIONAL ii 

VI1,421A/FUNA.I 

Mod. 126 - 210.297 
rf:,te 
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A SER PREENCHIDO PELO REMETENTE SEM RASitirr---- 	 

c/K 

N 2  DO 
REGISTRO 0:12836 

NATUREZA VALOR DECLARADO 	PESO 

NOME DO DE ST I IGATA'R 10 ./.4. ?g !O tf (.../.1.6-4 7-  e e. tie 47",>4  • 

E NDE REÇ O 	1.1W - 	1:27fris 	 -0V- • 
C E 	 .......... I DAD E . 	 76.---S 	 ... 

	 ér  

• 

AEG .1,p 2-1 q, 

NO4r, EMPRESA BRASILEIRA DE CORREIOS E TELÉGRAFOS 

• RECIBO DE POSTAGEM 	 TOTAL 

1:  Cz$ 

PAGO 
-7 .r) 

6 (.7  



O REMETENTE DEVE ANOTAR SEU NOME E ENDEREÇO SOBRE O OBJETO. 

ESTE RECIBO DEVE SER APRESENTADO EM CASO DE RECLAMAÇÃO  

75170133 5 	 47- 74x105mm 

NO TA IMPORTANTE SOBRE AS ENCOMENDAS 

A ECT RESERVA-SE O DIREITO DE SE PROCEDER A ABERTURA E O CONTROLE DE 

SEU CONTEÚDO, SEM PREJUI.ZO PARA O REMETENTE E DE EXIGIR A IDENTIDADE 

NO MOMENTO DA POSTAGEM DA ENCOMENDA. 

NATUREZA (ABREVIAÇÕES) 

CR - CARTA REGISTRADA 

CV - CARTA COM', VALOR 

E E - ENTREGA RA[PI DA 

ER - ENCOMENDA REGISTRADA 

E V - ENCOMENDA COM VALOR 

I R - IMPRESSO REGISTRADO 

PE - PETIT PAOUET 

DECLARAÇÃO SUMARIA DE CONTEÚDO (EM CASO DE AR/DC ) 

136 G .9, e _issig4 2, 

• 
• 

• 



ACCMi p.1291git 

MINISTÉRIO DO INTERIOR 

FUNDAÇÃO NACIONAL DO ÍNDIO 	FUNAI 

Vilhe na 	10/12/87 
C.I. 3213DCANG2AGRQADRUIV87 	 Em 

Do: Ene Agrônomo 

Administrador Regional ADR/VLH 
Ao: 

Encaminhamento (IPAZ) 

Sr. Administrador, 

Encaminho a V. Sa., atravís deste,' 

o relatório de visita de inspe4o ao PIN TUBARIO/LATUNDR 

e informagíío da eitua4o geral doe oontratow com a SER—

DIL, POR DO SOL e TRI;VO. 

Atenciosamente , 

• 

Assunto: 

O ;um, 
Abavas  

GSM 

MOD. 124 • 210 x297 



Igeo 

Do: 

Ao: 

Jzoil 

MINISTÉRIO DO INTERIOR 

FUNDAÇÃO NACIONAL DO ÍNDIO 	FUNAI 

C.I. NQ 31/SDC/ENGQAGRQ/ADRVLH/87 VilbensEm  10/12/87 

Lng2 Agrônomo 

Administrador Regional ADR/VLH 

Assunto: Informaçao (PRESTA) 

Sr. Administrador, 

De acordo com a solicitação verbal 
de V. Sa., passo às Voseais caos, as seguintes informaçeea: 

SERRARIA DIAS LTDA. — SERDIL (CONTRATO TUBARÃO/LATUNDE)  

1. No momento o contrato no esta sendo executado, em vir—

tude da determinação contida no TELEX N2  642/ADR/PVH/" 
GAD., de 25/11/87; A Comunidade aguarda a liberaçio do 
referido contrato, tendo em vista a necessidade de 	se 
retocar trecho. b‘eicoe da eetrada, quando os meemos já 
apresentam açao erosiva creecente, podendo comprometer' 
a continuidade da obra; 

2. A quantidade die madeira extrafda atd a presente data d 
a seguinte; 

'MOGNO . 1.834,523 m3  
.FORQUILHAS 	8,886 m3  

3. quanto aos serviços executados, verificar relatdrio ana 
xo, referente à visita de inspeção na Área Indígena TU—
BARÃO/LATUNDE; 

4. A contratada, durante a execução do Projeto, obedeceu a 
Lei NQ 6.001, de 19 de dezembro de 1973;".: 

. A contratada deu entrada na aprovação do Plano de rara 
jo Florestal no IHDF, conforme despachos N2e. 100/87 e 
103/87, em 28/08/87i 

MOD. 124 • 210 4297 
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MINISTÉRIO DO INTERIOR 

FUNDAÇÃO NACIONAL DO ÍNDIO - FUNAI 

5. O acompanhamento • fiscalizaçZo estio eendo realizados pe-
Chefe do Posto Indfgena • Comunidade, bem como pelo Sn-' 
~beiro agrônomo demita ADR/VLH, juntamente com oe Chefe. 
do S.D.C. e Setor de Produçio. 

MADEIREIRA POR DO SOL (ÁREA IND1GENA VALE DO GUAPORÉ E NAMBI- 
KwARA) 	jx:',44 0,vATTo 	x/A-r-re, 1:rD4  • — 

1. No momento o contrato mio nota( moendo exeoutado em virtude' 
dafieterminaçZo contida no TELEX N2  642/AD1/PVH/GAB, 	de 
25/11/87, aguardando liberaao para dar continuidade À( sua 
execu4o, tendo em vista ale condiçoes climdticas que se a-
vizinham, no seu período mala intenso do precipitaao plu-
viomdtrica, o qual impomeibilitaria seu prosseguimento; 

2. A quantidade de madeira extraída atd o momento d de: 
.MOGNO me 550.454 m3  
.CEREJEIRA mm 158,682 m3  

TOTAL mm 709,136 m3  

3. a). Recuperaçtlo de 24 Km da estrada que dí aceeso ao PIN 
WASUSIG, em fase final de execuçio; 

b). Em fase inicial a conetruçao de uma ponte sobre o Rio 
Mutum (PIN KITHAULU) com 30 metros de exteneio e 4 me-
tros de largura; 

. Conclufda a conetruçio de 4 Km de estrada que dd aces-
so à ponte do Rio Mutual; 

. Conolufda a construçao de um bueiro de 5 metros na es-
trada que M acesso à ponte do Rio Mutue. 

O valor dos referidos serviços d de Cd 3.520.000,00 ( TRES 
MILH6E3 E QUINHENTOS E VINTE MIL CRUZADOS); 
A contratada recebeu :Ltd a presente data a quantidade de 
709,135 ze3  de madeira; 

4. A Contratada, durante a exacugao do projeto, obedeceu 	a 
Lei Ne 6.001, de 19 de dezembro de 1973; 
At d a presente data a contratada no apreeentou autoriza-' 

Mod. 126 - 210x297 



monto a fiscalizaçao. 

Vilhena-Ro, 10 de dezembro de 1987. 
MaCi. 126 - 21O297 

t est  /J-4; 
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gio do IBDF; 

5. O acompanhamento e fiscalizaçio estio sendo realizados pelo 
Chefe do PIN e comunidade, bem como pelo engenheiro agr6no-
mo da ADR/YLH e Chefes do S.D.C. e do Setor de Pryduçao. 

11=REIRA TREVO (4(REA IND/GENA SARARÉ)  

1. No momento os serviços nao estio sendo executados devido às 
fortes chuvas na regato, bem como a referida Yadeireira no 
ter 50 apresentado apde a assinatura do TERMO ADITIVO; 

2. A quantidade de madeira jd extrIdda d de: 
.BRANCA er 496,93 m 3  
.MOGNO E C£REJEIBA 76,67 m3  

3. Obras executadas: 
.Reoonstruçao e desmatamento da estrada de acesso ao PIN 
atd a beira do Rio Sarard (4 Km); 

.Construçá"o de uma represa; 

.8,949 m 3  de madeira beneficiada paru conetruNgio de uma en 
termaria; 

.13,698 13  de :padeira beneficiada paru oonetruçio de 33 me 
troe de ponte; 

.Mio de obra paru conetruçao de 33 metros lineares de pon- 
te; 

Faltam concluir a conetruçio de 02 pontes com caacalhamento' 
em suas cabeceiras e a construçao de 10 Km de estrada; 

4. A acima vem obedecendo o estipulado pela Lei N2  6.001, de 19 
de dezembro de 1973; 
Conforme OfTclo N9  04/86 - Aam/hp.mT, de 08/01/B6, 
nhou autorizaçio especial, expedida pelo IBDF, paru proceder 
o aproveitamento e comercializaçao da madeira deevitalizada' 
em queetio; 

5. Aguardamos ()início dos trabalhos para proceder o acompanha-,  
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Senhor Presidente: 

A Comissão de Sindicância, instaurada pela 

Portaria nQ PP 3636/87, datada de 06.11.87, com a finalidade de 

averiguar a normalidade dos contratos estabelecidos na área de 

111, 	jurisdição da 2Q,  SUER, para aproveitamento de recursos naturais 

em áreas indígenas, no cumprimento de seu mister, após minucio-

so levantamento dos documentos existentes nos vários setores da 

administração desta Superintendência, logrou localizar o proces 

so s/ nQ referente ao Contrato de permuta da madeira desvitali-

zada da área indígena "SARARÉ", celebrado com a firma MADEREIRA 

TREVO LTDA. 

Observa-se que o primeiro contrato de nQ .. 

002/87 foi assinado pelo então Chefe da AJAVAG, AIMORÉ CUNHA DA 

SILVA, em data de 26.09.84. Posteriormente, ou seja, em data de 

08.09.87, assinou-se um "ADITIVO" ao mesmo contrato, desta fei-

ta o seu signatário foi o então Superintendente Regional, ERAL-

DO FERNANDES DA SILVA. Tanto o primeiro contrato como o seu "A 

il
DITIVO", na forma em que foram celebrados, estão a contrariar 

o disposto no artigo 42, n- VI, do Regimento Interno da FUNAI, 

que atribui a competência para assinar contratos de âmbito na-

cional tão só ao Presidente da FUNAI. 

Não obstante a essa irregularidade observa-

a, no intuito de se poder aquilatar ate que ponto foi o contra 

to original e o seu "aditivo" executados, determinou a comissão 

que o processo fõsse encaminhado ao Sr. Administrador Regional 

de Vilhena-RO, para que o mesmo prestasse as informações solici 

tadas â fls. 
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Em resposta, veio a manifestação inclusa, ' 

dando conta de que "no momento os serviços não estão sendo exe-

cutados devido as fortes chuvas na região, bem como a Madereira 

Trevo Ltda não ter se apresentado após a assinatura do TERMO A-

DITIVO". 

Assevera, ainda, o informante que a referi-

da madereira já efetuou a retirada de 496,93 m3  de Madeira Bran 

ca e 76,67 m3  de Mógno e Cerejeira. Em contrapartida, foi por 

ela executado as seguintes obras: reconstrução e desmatamento da 

estrada de acesso ao PIN ate a beira do Rio Sarara (4 Km); cons-

trução de uma represa; 8,949 m3  de madeira beneficiada para cons 

trução de uma enfermaria; 13,698 m3  de madeira beneficiada para 

construção de 33 metros de ponte; mão de obra para construção de 

33 metros lineares de ponte. 

Esclarece, por outro lado, que a mesma empre 

sa Madereira Trevo Ltda. vem obedecendo o estipulado pela Lei n(2 

6.001/73 e que, conforme Ofício nQ 04/86 - AJUR/DF-MT, 	de .... 

08.01.86, encaminhou autorização especial, expedida pelo IBDF,pa 

ra proceder o aproveitamento e comercialização da madeira desvi-

talizada em questão. Que a ADR/PVH aguarda o início dos traba-

lhos para proceder o acompanhamento e fiscalização do contrato. 

De tudo o que se depreende do contido ao ' 

processo, pode-se concluir que não obstante ocorrer a irregulari 

(.." dade na assinatura do contrato e do seu "Termo Aditivo", nenhum 

prejuízo foi ocasionado ã comunidade indígena Sararé, posto que 

a Madereira Trevo Ltda., contratada, está a cumprir religiosamen _ 

te com as obrigaçOes que assumiu anteriormente e que só não deu 

cumprimento, ainda, ao avençado no "Aditivo" do contrato em vir-

tude de não haver retornado a área indígena, em decorrência das 

fortes chuvas que assolam a região. 
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Assim, diante dessa realidade verificada e 

levando-se em conta que a Madereira contratada vem cumprindo de 

forma satisfatória/tudo a que se obrigou perante a FUNAI, resta 

a esta Comissão de Sindicância sugerir a V. S. para que forma-

lize a transação consubstanciada não só no contrato original nQ 

002/87, firmado pelo Oh. AJAVAG AIMORÉ CUNHA DA SILVA, como no 

seu "Termo Aditivo" chancelado pelo então Superintendente Regio 

nal ERALDO FERNANDES DA SILVA, homologando e ratificando os alu 

didos instrumentos contratuais, com a convalidação dos atos já 

praticados pelas partes contratantes, tudo para que se produzam 

os seus jurídicos e legais efeitos. 

Uma vez acatada a presente sugestão, que se 

retorne o processo a esta 2 SUER, a fim de que sejam adotadas 

as providencias necessárias para uma perfeita fiscalização e a-

companhamento da execução do contrato. 

Cuiabá, 15 de •eze bro de 1987. 

Presidente 
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Brasil .  /DF., 17 dezembro de 1987. 

ROMERO JUCA F 

Presidente 
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DE ACORDO, 

Adoto o parecer da Comissão de Sindicancia, 

consitutida pela Portaria PP n9 3636/87, para determi 

nar o fiel cumprimento do contrato firmado com a em-

presa MADERE IRA TREVO LTDA., visto que o mesmo no 	' 

acarreta qualquer prejuízo a Comunidade Indigena, nem 

mesmo ao PatrimOnio Indígena. 
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